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5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

EEtil ÜTLALT_TõãijãriÕÃDiijiffTDTR_E-Gl5í_Rõ_bjirRíçTÕS:
6.1  - A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso lll  do § 3ç, do art.  15 da  Lei n9 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o dísposto

noArt. 57 da  lei n98.666, de 1993.

Ii_7ãTÃ_5TruTG_À_ç_ÃõrõÃ7ffãirE REGl sTRo D E pREÇos:ES_t!
_l

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art.  61,  parágrafo único, da  lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

89 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata,compatibilidade com as
_I__TL-

obrigações por ela assumidas e

todas as condições de habilitação e ciualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços' no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se J.ulgar exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do édital  nos limites fixados no art. 65, §§ iO e 2o da

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condíção  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fomecedor   deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dosTributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista,.

TcTjTij-_D[__vãffNTiT-_---               (ÍEHÜstu_L_Ã 9a - DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO MUN
L_                                       _   _  _______                   _________________                                         ______  __  _  ___  ____  _  ___  __  _  _  _     _______________________

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de  preço e prazo estabelecidos no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -  Promover o acompanhamento e fiscalização da  execução  do  objeto  de forma  que sejam  mantidas

as condições de habilitação e qualificação exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente  Ata,

admitida  a  revisão  no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  deste instrumento,

desde que devídamente comprovado.

io.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Munitipal de Valente/Ba.

O             FLAÚS_UiÃ

O

riF___b_õgTRÉ_é_ÚR_SõS b_R_ããiri_ENTÁRi os:

11.1  -  Na   licitação   para   registro  de   preços   não  é   necessário   indicar  a   dotação  orçamentá rla,  que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo?O, § 29 do DECRETO  N9 7.892, de

23 dejaneiro de 2O13.

129- DAS DISPOSIçõES  FINAIS:
______l

l

12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto nO 7.892/2o13 e na Lei  no 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao  FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de  Registro de Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

i±LJiiãTaT]j-óiõ-R-ó - -+ - ----- --. -
__iü
_______l

13.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais   privilegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que  surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a presente

Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente, vai  pelas  partes

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.



\
-J,   ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[L DE LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Bahia,                de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

de

CO NTRATADA

y:Il:KN:/:/:/:N:»/:}R/)Á

O Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

y::^N::A/:y:)^/::R/:V:y:V:)R/:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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r_ --ÃrEffD_A_ÃTTÃ_DEfiTEõÉ=fãõ-_béiÃEFÕã =iT_l
Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a empresa cujos  preços estão  a  seguir registrados  POR MENOR PREçO  POR

ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   XX-XXX/2017   e   Processo   Administrativo   N9

y:X"n!m:].

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPlO  DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:/:NW:N::N:H:W'W:W:W:/:X

y:x::/+/:i/i/:v\i^/:i/I/I/:i/i/+/:w:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O

O

i;ÉÍfEl+Ü_RÀ_MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO  DA BAHIA - CONTRATO N®- J2!OAJ

Contrato que  entre si fazem,  de um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na Praça Getúlio Vargas, 01, Centro,  na cidade de Valente,  Estado da Bahia, representado neste ato

pelo SrO  Prefeito  Municipal  WarcosÁ(7"'" c/e O//'v9/ra ArÉ?íjo,  portador do  CPF nO  560.617.575-49 e  RG
nO 33.454.663 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora, Valente-Ba,  CEP:

48890-OOO,  doravante denominada CONTRATANTE e, do outro  lado a empresa XXXXXXXX, estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,

através  do  seu   representante   legal   o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de  ldentidade   n9

XXXXXXXX,  expedido   por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXiXXX,  denominada  CONTRATADA,  observado  o

PREGÃO  PRESENCIAL  N9  XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/2017,  mediante  as

cláusulas e condições seguintes

cLÁÚs_ÚLA priTM_ÍiRA - obJET_õ:
L_                        _   _       _____     __

1.1 - Eventual contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para manutenção dos

Programas   CRAS,   CREAS,   SCFV,   lGD,   e   para   manutenção   de   diversas   Secretarias   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do  Pregão  Presencial   ng  XX-XXX/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de   Preços  da  Contratada  e

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 XXXX/2017.

ÍêLÁu_sü iÁ_iééÜ NibATi, R_Aió b Í Ík_Í_éÚ_ÇÃó- -___---________aé'Í_:Í:ó_ Contrato  terá  vigência  até õ Õ _o_bTÉ_T_õ

a_e__  -              Contada  a  partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos

aditivos,  até  o  limite  de  60  meses,  após  a  veríficação  da  real   necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração  na continuidade do contrato,  conforme art.  57, inciso  ll,  da  Lei n9 8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

ÍêiÁÚiUü TÍRéEI RÀ i _õ Õ_FR_E_Ç_õ Íió_R_MÀ- DÉ ÉÁêÃ-M Í_riiõ
3.1 - O  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é de:  RS _ ( ); '-o_bTe`rvi_d-a__a_ rs_e_é_uTFi_e-
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2- Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteJ-a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   [iscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
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3.3 -A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  hiantida  em  instituição financeira idêntica ao do

CO NTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

rc_úÚ 3Ú ü\_ dÚÀ_R_fÀ_-__DÀ_5õfÀ_çãõijÉEJÂ-M_Í_N_TÁÃTÀ__ - _- --__

rii :_As d :s_p_és_a si] e_éo r_re h_t_e_;_ di- _e-ké c_u_;_ão_ àest_e__c_õ_ht_;:_t-o__c_o_ff:r_ã õ_ j_à i__c: ]ti _d a_b _o_T_Ã_ç_Ã_õ:

_____  l

O

O

03.00.000 -

0.00-
0.0.0.0.00.00 -

00-

dü_i N ri- -_- b-Ãs o_BR[-ÍiÁÍ-õE-S_ DTÃ c-o_ri_+RÃi.-Á-NFf
5.1 - Observarfielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,   no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,  inclusive,  as

normas   pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3 - Certificar, tempestivamente, se os  objetos a serem  entregue  obedecem  as condições contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado

cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

iÀ _Si_XiÀ_ :' bÀYSt)íÊ_RliÍÃ€õij_õátó_N_i'_Riãi-AijÃ.
'-6.1__-_ó_6:_é_;va_r__fi_é_lü__i-nté  i_:_ÉÍã__J_sü1a:  e_:Õndições  estipuladas  por força  deste i_nstruri;_e_ntõ-.

6.2  -   Í  de  inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

Íciãü§lü LÃ SÍTIMA - DAS SANçõES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

7i________S_:t_ã__é; a_b-;:rvadas   as   disposições do E:iítllo_  Iv   _]a    iei    Í:_déral  Téõõ-/-ó-3l   -nà___:_:s_o    d_é

inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei.
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O

O

8.1 - O  descumprimento das condições ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhç-á,  conforme  o  caso,  rescisão administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as   situações   típicas,    as   condutas,    as   cautelas,   as   consequências   e   os   direítos   assegurados   a

Administração, conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos credenciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos livre acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua função  e com  ela  entender-se  diretamente sobre  os  assuntos  ligados aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do  serviço,   houver   entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

9.4 - Se a qualquertempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa

são ineficientes ou inadequados à  execução dos serviços, à segurança dos trabalhos,  ou do público e/ou

o ritmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa  aumente sua segurança,

eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  ciue ocorra caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim de garantir a entrega dos obJ.etos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas no "diário

dos serviços",  no qual  a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9,7 - Competirá ao  Contratante  proceder ao acompanhamento  da  execução do  contrato,  na forma  do

Capítulo lll da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução   do  contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação

financeira  de  contratos e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
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O

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratac!a, solicitando ao setor competente da Administração,

se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  coritratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar a  ação físcalizadora,  correndo,  por exclusiva

conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.

9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

Íc_LÁÚSÜ LA -ó-Í-êiri_Á=_b_o_RÉÀ_JÚ-sTE-,_D_o-slffstTMTõ5JÍTu-p-ÉÉs-s-ÕÍ3
10.1  -  Os  preços  poderãd_se_r-  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeit:ndo_-s_e  a_ legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  tinco  por

cento)   do  valor  inicial   atualizado   dc)   Contrato,   de   acordo  com   os   parágrafos   primeiro   e  segundo

constantes  do Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscímo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

Tc[Áúsu ià b ícrMÁ p-R-i M-ÍTRÃ= õÃS- D i§ iõsTÇõ ES  FINAIS

11.1 - Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou indireta  da  execução dos serviços,  serão

da exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 - Aos casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  nQ  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à

Lei N.9 8.666/93 e atualizada pela Lei n9 8.883/94 e Lei complementar nO 123/2006, com suas alterações

no que couber.

;ClÁUSULA DÍC I M_À_3 E-éÚ N_Í)_A__i-ÓÀ_s_ü B_é_óriÍ-R_Aiiçãõ

iã._i-=_Ã _Con_ttati_da -não _poderá subconir:ta_f; _c_édir_ou transferir, total  ou  parcialmente, o objeto deste

Co ntrato.

i€ÍÃÜSÚ[À_Õ_Íêi_ri_A_t_ÉÉE_EiiãÃ=_b_o_Í éÃTs-Í)3ToT+ffi3Tsõ-s-



_t_à.-±± PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

13.1 -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais e pelos  prece'itos  de  Direito  Público, aplicando-lhes, supletivamente,  os  princípios da Teoria

Geral  dos Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na forma  do Art.  54  combinado com  o  inciso

Xll, do Art. 55,  da  Lei  n9 8.666/93.

CLÁUSULA DÍCIMA QUARTA- DO FORO

14.1 - As  partes_ _eíe_geri__o ro_ro da C-ó_li_arc_a  dé_Valén_té_L  Bahia,  co-m  _renú_n_cia  de  qualquer  outro,  por

O

O

mais   prMlegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que  surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, aJ.ustado e contratado, lavrou-se o presente

Contrato em  2  (duas) vias de  igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente, vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

VAIE NTE- BA, XXXXXXXXXXXXX.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y::»/:R/:}R/:}RK:/:/::R«X

y:/:yV:y:y::A^KV:V:V:V:y:X

Representante legal

NOME:

CPF:



:` __i; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO: Eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção

dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

b_Á _Í)_õiãi_Ã_ó O Rç_Á_M ENtÃ_ÉiÂ
03.00.000 -

O.OO -

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor TotaI: RS _._00

VA IE NTE- BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

O Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y::Í:R/:l:»/:N:N:N:)»/:X

y:W::^/::A/:V::A/::A/::AA/:X

Representante legal

NOME:

CPF:



::'-:. i:.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO ADMI NISTRATIVO 'N9

Razão Social:

CNPJ  N9:

O Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do e-mail: outlook.com J'untamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa  do   recibo   exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclaúação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, OI
VALENTE - BAHIA
CNPJ:  13.845.896/00O1-51

AVISO DE LICll-AÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, de acordo com  as disposições da  lei  8.666/93,  10.520/02 e 123/06
e suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  decorrentes,  torna  público  que  realizará  as  licitações  a  seguir
caracterízadas:

Dados do Processo Licitatório

-O

O

Licitação :

Data da abertura:

Modalidade:

Espécie:
Objetivo :

O8-O37/2017
O6 l OJ l2:Í)TJ
Pregão PresenciaI
Compra de Materiais

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENçÃO DOS PROGRAMAS CRAS,
CREAS, SCFV, IGD, E PARA MANUTENçÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS
DESTE MUNICIPIO.

Veículo de Publicação

Publicado,

Poderão participar da  Licitação os fomecedores que tiverem especialidades correspondentes ou manifestem
seus interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da proposta.

Informações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de Licitações da PREFEmJRA
MUNICIPAL DE VALENTE,  das  O8:00  as  12:00 em  dias  úteis.

JEFFERSOtI OE OllVEIRA SOuZA
Presidonto di C.P.L

VbhbJ3a

Pç.  Getullo  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-Bahla  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente_ -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE  PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-037/2O17

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 264/2O17

DATA DA REALIZAçÃO:  06 DE JULHO  DE 2O17

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  N9  01, CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRlO: 08:00 hs

O

O   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presídente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de

conformidade  com   os  termos   do   processo   n9   264/2017,  torna   público  a   realização  de   licitação,   na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   08-037/2017  com   a  finalidade   de   selecionar   proposta   mais
vantajosa   para  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para
manutenção dos Programas CRAS, CREAS, SCFV, lGD, e para manutenção de diversas Secretarias deste
município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipc)
"Menor preço - Unitário por ltem", o qual será  processado e julgado de conformidade com os preceitos

da   Lei   Federal   n9   10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de

23/01/2013,  Lei complementar nD 123/2006, com suas alterações e as demais regras estabelecidas  neste
EDITAL,  aplicando-se, subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de 21.06,1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94,  ao

procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa  última como norma  específica  orientadora
na elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edital e seus Anexos, que deles são parte integrante, cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissãc)  Permanente  de  Licitação,  na  sala  de  licitações  do  Município de VALENTE,

situada  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01-Centro -VALENTE -  Bahia,  no  dia  O6  dejulho  de  2017,  às  O8:00

horas.

No  local  indicado serão realizados os  procedimentos pertinentes a este  Pregão, com  respeito à  EventuaI
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para  manutenção dos Programas
CRAS,   CREAS,  SCFV,   lGD,  e   para   manutenção  de   diversas  Secretarias  deste   município,   conforme
especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

Asessão  de  processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro,  VALENTE  -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  O6  de julho  de  2017  às  O8:00  horas  e  será  conduzida

pelo  Pregoeiro  com  o auxílio da sua  Equipe  de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio da  Equipe  de Apoio
da   Secretaria    Municipal    de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    hab"itação   serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se
apresentarem para participar do certame.

o'\ti , BANo 45114
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

O

lnverbis;

LEI  N98.666,  DE21DEJuNHODE1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

(...)

§  40  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficandc)-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,  respeitada  a   legislação   relativa   as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro  preferência em igualdade de condições."

Os    envelopes    contendo    a    proposta    e    os    dc)cumentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para  participar do certame.

1- DO OBJETO

1.1.         Eventual    contratação    de    empresa    para    fornecimento    de    gêneros    alimentícios    para
manutenção   dos   Programas   CRAS,   CREAS,   SCFV,   lGD,   e   para   manutenção   de   diversas
Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do  ramo de atividade pertinente ao  objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edítal.
2.2  -  Que  estejam  sob  falência,   recuperação  judicial   ou   insolvência,   sob   concurso  de   credores,   em
dissoluções,  liquidação c)u  em  processo  de  recuperação  extrajudícial;

2.3  -  Que  estejam   com   o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com   esta  municipalidade,   ou   que

tenham sido  declaradas  inidôneas  por órgão da Administração  Pública;

2.4- Estrangeiras que não funcionem  no país;
2.5  -  Que  estejam   reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquerqueseja sua forma de constituição;  e
2.6   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da    Lei   n9

8.666/1993.

3 - DO  CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.i  -  tratando-se  de   representante   legal,  o  estatuto  social,  contrato  social   ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em  decorrência de tal investídura;

3.1.2 - tratando-se de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público ou  particular,  da  qual  constem

poderes    específicos    para    formular   lances,    negociar    preço,    interpor    recursos    e    desistir   de    sua
interposição e  praticar todos os  demais atos  pertinentes ao certame,  acompanhado  do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea  "a", que comprove os poderes do mandante para a  outorga.

Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48,890-000 - FF: (75) 3263-2600/ 3263-2O78
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTi:
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

O

O

3.2   -   O   representante.  legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de

identificação que contenha foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  creclenciada,  sendo  que  cada  um

deles  poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4 - A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  Ímportará  a  imediata  exclusão  da
licitante  por ele  répresentada,  salvo autorização  expressa  do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também

declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  30-  da   Lei  Complementar  nQ  123/2OO6,  para  que

possam fazer jus aos benefícios previstos na  referida  lei,  bem  cc)mo que, inexistem fatos supervenientes

que    conduzam    ao    desenquadramento    desta    situação.    A   declaração    deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade das declarações prestadas,  objetivando os  benefícios da  Lei

Complementar  Federal  nQ  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções

administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilTtação  previstas  nc)  Edital  deverá  ser

apresentada fora  dos Envelopes  nQ  Ol  e O2,  de acordo  com  modelo estabelecido  noAnexo Vl  do  Edital.

4.0 - DAS DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A proposta  de preços e os documentos  para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em   2   (clois)   envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em   sua   parte  externa,além  do   nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE  N9 02-  DOCUMENTAÇÃO

4.2 - A proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem   rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo  representante   legal   da
licitante  ou  pelo  procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 - Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados  em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equipe deApoio.
4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  hab"tação
de  que tratam  os  itens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  dc)cumentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5  -  DO  ENVELOPE  O1

Praça Getúlio Vargas,  n9 O1,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75)  3263-2600 / 3263-

oAB` BA



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

O

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   vía,   rubrícada   e   enumerada,

acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da   estrutura   da   planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste  arquivojunto com  a  proposta  impressa, dentro do  envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação

do licitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CNPJ  e  ínscrição estadual;

b)  número do Pregão e do processo;
c) descrição do objeto da  presente licitação, em conformidade com  as específicações técnicas - Anexo lll
desteEdítal;

d)   preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em   moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo devalidade da  proposta de no mínimo 60 dias.
f)  Carta-proposta, conforme  modelo constante  no ANEXO IV;

5.3 - O  licitante deverá  declarar expréssamente que nos preços propostos deverão  estar incluídos,  além
do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  c.omo  por exemplo:  transportes, tributos  de  qualquer  natureza  e
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com  a  execução do objeto da  presente licitação;

5.4- A simples  participação  neste certame implica:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,.

5.4.2  -  A  inclusão  na  propc)sta,  das  parcelas  de  quaísquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua  proposta,.

6- DO  CONTEÚDO  DO  ENVELOPEO2

0   Envelope   O2-"Documentos   de   Habilitação"  deverá   conter  os  seguintes   documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JuRÍDICA

a)  Regístro comercial,  no  caso  de empresa indMdual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
comercial,   em   se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e  última   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)      Documentos     de     eleição      dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades      por
ações,acompanhados da documentação mencionada  na alínea  "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Juri'dicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova  da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamentc)  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade  assim  o exigir.

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL
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a)  Prova  de inscrição  no  Cadastro  Nacional  de Pessoas Jurídicas do  Ministério  da Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova de  regularidade  da  entidade junto  ao Tribunal  Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do domicílio  ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando

situação  regular no cumprimento  dos encargos sociais instituídos  por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando  a  inexistência  de impedimento  legal  para  licitar ou  contratar com  a Administração.

6.3.2  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando   a   disponibilidade   de   entrega   dos   itens   objeto   desta   licitação,   conforme   os   prazos   e

condições estabelecidas aos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

6.3.3  -  Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,
com  licença  para funcionamento.

7 -  DO  PROCEDIMENTO  E  DOJULGAMENTO

7.1 - O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu    representante,   munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta  a sessão de  processamento

do Pregão, observada a tolerância de 5  minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após  os  respectivos credenciamentos,  os  licitantes entregarão ao  Pregoeiro  a  declaração de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -   lniciado  o   processo,   ultrapassado  o   horário  indicado  neste  instrumento  convocatório   para   o
credenciamento,  não será  permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visarí  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste

Edital e seus anexos, sendo desclassifícadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no  Edital;

b)    que    apresentem    preços   simbólicos,    irrisórios,    inadequados    ou    de   valor   zero,    ou    que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitírios.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais  licitantes.
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7.4 - As  propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos

seguintes critérios:

a)  Seleção  da   proposta   de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com   preços  até   10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas

as  prc)postas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -  Para efeito de seleção será considerado o preçototal  do ltem.

7.5 - O  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor,  decidindo-se pormeio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em

relação aos demais empatados, e assim su(.essivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  dístintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço, observada  a  redução  mínima entre os lances de  1%  (um  porcento),  aplicável  inclusive em
relação ao  primeiro. Aaplicação do valor de  redução  mínima  entre os  lances, incidirá  sobre  o  preçototal
doitem.

7.7 - A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quandc) todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas  para
a  etapa  de   lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para   as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9- O  Pregoeiro poderá  negociar com  o autorda oferta de menorvalorcom vistas à  redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o    Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do    menor   preço,   decidindo
motivadamente a  respeito.

7.10.1  - A  aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,  será   aberto  o   envelope   n9   2   contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão ser

saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
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b) verificação efetuada  por meío eletrônico  hábil  de informações.

7.12.1  - A verifícação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de  obtenção  por meio eletrônico, salvo impossibilidade  devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será

habilitada e declarada vencedora  do certame.

7.14  -  Se  a  oferta   não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exígências  para  a   habmtação,  o
Pregoeiro examinará a  oferta subseqüente de  menor preço,  negociarí  com o seu autor,  decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,

até a  apuração  de  uma  oferta  aceitável cujo autor atenda  os requisit()s de habilitação, caso em  que  será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade  fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homc)logação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras  estabelecidas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição na  comprovação da  regularidade fiscal  e trabalhista, será  assegurado o

prazo  de  O5  (cínco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período,  a critério  da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de certidão  negativa,  de  acordo com  o Art.  43  da

Lei 123/2006.

7.17  -  A  nãc)-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito  i  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21  dejunho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na  ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou  revogar a licitação.

8 - DO  RECuRSO,  DA ADJUDICAçÃO  E DA HOMOLOGAçÃO

8.i  -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se  então o  prazo  de 3  (três)  dias úteis  para  apresentação dos  recursos, ficando as
demais  licitantes,  desde logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões  em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência  de  manifestação imediata  e motivada  da  licitante importará: a decadência  do direito de
recurso,  a  adjudicação  do  objeto do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do processo à  autoridade cc)mpetente para a  homologação.
8.3 - lnterposto o  recurso,  o Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua decisão ou  encamínhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atc)s  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objetc) do certame à licitante vencedora e homologará  c) procedimento.
8.5 - O  recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a invalidação dos atos insuscetíveis
de aprc)veitamento.
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8.6 - A adjudicação será feita observando o critério dejulgamento do menor preço.

9 - DA ATA DE  REGISTRO  DE PREçOS

9.1 - DAS  CONDlÇÕES  PA[tAA ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados  serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito  pelo  Município de Valente - Bahia.

9.1.2 - Serão também  convocados a subscrever a  ata  as empresas que aceitarem  cotar os  prc)dutos com

preços iguais ao do  licitante vencedor na sequência  da  classificação do certame, de acordo com o Art.  9,
inciso  l,  do  Decreto  n9 7_892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para

fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condi;ões propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 -  A  recusa  injustificada  de fornecedor  classifícado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a  aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DEVALIDADE:

9.2.1 -  O  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais  prorrogações, conforme o inciso  lll  do  § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

9.3  -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrêncía  de  eventual  redução  dos  preços

praticados  no mercado ou defato que eleve o custo dos  produtos  registrados,  cabendo ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do inciso  ll  do caputdo  art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   registrado  tornar-se   superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços ac)s valores  praticados  pelo  mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classíficação  dos  fornecedores  que  aceitarem   reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado  observará  a  classíficação  original.
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9.3.5 - Quando o  preço de  mercado tornar-se superíor aos  preços  registrados e o fomecedor não  puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,   caso  a   comunicação  ocorra   antes  do   pedido   de

fornecímento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Não  havendo êxito  nas  negociações,  o  Município de Valente/BA deverí  proceder à  revogação  da

ata de  registro de preços, adotando as medídas cabíveis para obtenção da  contratação  mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumpriras condi;ões da ata  de registro de preços;

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela  Adminístração,  sem justificativa

aceitável,.

c)  não aceitar reduziro seu  preço  registrado,  na  hipótese deste setornarsuperior àqueles  praticados  no

mercado;ou

d)  sofrersanção  prevista  nos incisos lll  ou  lV do  caputdo  art.  87  da  Lei  n9  8.666,  de1993,  ou  no  art. 79  da

Lei  n9  10.52O,  de  2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão de interesse  público;  ou

b)  a  pedido  dofornecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS  CONDlçÕES  E  ENTREGA DO OBJETO  DAuCITAçÃO

iO.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registrc)  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado  uma
vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceíto

pela  administração.

1O.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia,  deverá  disponibilizartodos  os equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços  licitados;

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

10.4 - A fornecedora ficará obrigada a entregar os produtos objeto desta  licitação na Sede do Município

de  acordo  com  a  relação  do  Anexo  lll,  observando  o  horário  de  funcionamento  dos  estabelecimentos

imediatamente  após  a  requisição  do(a)(s)  Secretário(a)(s)  ou  responsáveis  de  acordo  com  as  normas  de

segurança  determinadas.
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10.5   -   Considerar-se-á   o   prazo    Máximo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   qüe   c)s   produtos   sejam   entregues   pelos   fomecedores   nas   diversas   unídades

munTcipais.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá    seu    contrato    de   fornecimento
imediatamente  rescindido e sofrerá as punições estabelecidas  neste edital  e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.

10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locaís
onde  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As   comunicações   entre   a  fiscalização  e   o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre   por  esc.rito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos termos  deste edital,  bem  como
examinar, a  qualquer tempo, a  documentação da contratada.

11.4. Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos detrabalho da empresa
são ineficientes  ou  inadequados à  execução do contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou
o  ritmo  requerido  para a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua segurança,
eficiêncía  e qualidade  de  modo a  assegurar o cumprimento do  contrato.  Ainda  que ocorra  caso fortuito

ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeítura,  a   Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim

de garantir a  conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.

ii.5.   A   fiscalizaçãc)   da   Prefeitura   nãc)   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos  produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei

Estadual  9.433/05,  competindo ao servidor c)u  comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providêncías  necessárias à correção das falhas observadas,.
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronc)gramas  de  execução,

quandofor o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
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d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para  o recebimento de  pagamentos,.
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da'   contratada    de    manter,   durante   toda    a    execução   do   contrato,    em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  prevídenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveníente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  c.orrendo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  quetal fato imponha;

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
exe[.ução do contrato.

11.7 - A  ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirí  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato

l

12 - DA  FORMA DE  PAGAMENTO  E  DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamento  será  efetuado   mensalmente,  após   o   recebimento  dos  produtos   objeto  desta
licítação, contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de  Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2 - os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme varíação de mercado.

i2.3-No § 2O doArtigo7O do DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina  que:  Na  licitação

para  registro de  preços não  é  necessírio indicar a  dotação orçamentária,  que somente será  exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 - O  referido  Contrato constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de   Registro  de   Preço  não  gera  obrigação  imediata  dc)  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade  evalor,  de  acordo  com  os itens doAnexo  lll  deste Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da

Adjudicatária  perante  o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  porTempo  de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com  os  prazos  de validade vencidos,  o órgão  licitante verificará  a
sítuação  por meio  eletrônico  hábil  de informações,  certificando  nos autos  do  processo  a  regularidade e
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anexando  os   documentos   passíveis   de  obtenção   por  tais   meios,  salvo  impossibilidade   devidamente

justificada.

13.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  cc)mprovar  a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob  pena da contratação não se realizar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5     (cinco)     dias    corridos    contados    da     data    da
convocação,comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9

01,  Centro VALENTE  (BA)  no  horário  das sh  às  12h,  das  14h às 17h- para  assinaro termo de  contrato.

13.3 - Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro do  prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  particípar

de nova sessão pública do Pregão, com vistas à  celebração da contratação.

13.3.1  -   Essa   nova  sessão  será   realizada   em   prazo   não  inferior  a  O8  (oito)   dias  úteis,   contados  da
divulgação  do  aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diarioofícialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 - DAS SANçÕES PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1 - Serão observadas as disposições  do Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida  a prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do  presente  Pregão,
ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7O  da  Lei  Federal  NO  IO.52O/2002,  bem  como,  às  doArt.  86

e  87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93,  quaissejam:

a)  Multa de 5% (cinco  por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado  na  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades  previstas na  Lei NO  10.520/2002,.
b)   Pela   inexecução  total  ou   parcial   do  contrato,   a  Administração  poderá  garantida   a   prévia   defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b.2 Multa de até5% (cinco porcento) sobre ovalor homologado;
b.3)    suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por prazo não superic)r a 2  (dois)  anos;
b.4)  Declaração de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a  Administração  Pública  em todos os  níveis,
enquanto  perdurarem  os motivc)s determinantes da  punição ou  até que seja  promovida sua  reabilitação
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pirante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 - DAS  DISPOSlçÕES  FINAIS

17.1   -   Toda    documentação   em   cópia,    pertencente   a    qualquer   fase   deste   certame,    deverá   ser
apresentada   em   origínal   ou   em   cópia   devidamente   autenticada,   em   cartório   ou   pelo   pregoeiro
municipal,  sendo  que  não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licftantes

que desejarem autenticar deverão fazêlo até 24 (vinte e quatro)  horas antes do día  do certame.

i7.2 - A qualquertempo, antes da  data fixada  para  apresentação das  propostas,  poderí  o  Pregc€iro, se
necessírio,  modificar  este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder à  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo
inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  afteração  não  afetar  a  formulação

das propostas.

17.3-  Todas  as   Declarações  e  Anexos   (l,   ll,  lV,  V,  Vl,  Vll,  e  Vll)   que  integram  este  edital,  deverão  ter

obrigatoriamente firma  reconhecida  em cartório, sc)b pena de descredenciamento ou  inabilftação.

17.4      -      O       resultado       do       presente       certame      será       divulgado       no       site       da       Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.5 - Os demais atos pertinentes a esta  licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do Estado.

O

17.6  - Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE  (BA),  após  a  celebração do contrato.

17.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou  impugnar o ato convocatório do  Pregão.

17.7.1-A petiçioserá  dirigida  à  autoridade subscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de até  1  dia  útil,

anterior à data fíxada  para recebimento das  propostas.

17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do

certame.

i7.8 - Cópias do  Edital  é seus anexos serão obtidos  no  Município  de Valente - Comissão  Permanente  de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.

17.9-  Os  casos  omissos  do   presente   Pregão  serão  solucionados  pelo   Pregoeiro  e   pela   Comissão  de
Licitação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dmgidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS,  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos
e duvidas protocolados pessoalmente.
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17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  l - MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll  - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

Anexo  lV - MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V - DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl - DECLARAçÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,    ART.     79     DA

CONSTITUlçÃO  [EDERAL

Anexo Vlll - MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lX-MINUTA DAATA DE REGISTRO  DE PREÇOSJ2017

Anexo X - MINUTA DE CONTRATO

Anexo  Xl-RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,     não    resoMdas    na    esfera
administrativa,  será  competente o foro da  Comarca do  Município  de VALENTE - Bahia.

VALENTE-BA,  22 de junho  de  2017_

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  l

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  nO

O

portador  da
expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

residente e  domiciliado

de  representante legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   prc)cedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  pratícar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

-_de

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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Pregão Presencial N9 08-037/2017

Processo Administrativo N9 264/2017

ANEXOII

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO DOS  DOCUMENTOS DE  HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em   cumprimento  ao  disposto  no   Edital,   estamos  encaminhando  toda   a   documentação   necessária   à

habilitação   jurídica,    qualificação   técníca,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme  determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO do  referido edital.

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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Pregão Presencial N9 08-037/2017

Processo Administrativo N9 264/2017

ANEXOlll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

A Comíssão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para fornecimento de gêneros alímentícios  para  manutenção

dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,

conforme  especificações constantes no edital e seus anexos.

1. J USTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em   razão  da   necessidade  dos  itens  licitados,   para   manutenção  dos

serviços básícos dos setores das diversas Secretarias deste munici'pio.

Trata-se  ainda  de  materiais  de  consumo  essenciais  para   proporcionar,  além  de  condições  básícas  de

trabalho,   maíor   desempenho   e   produtMdade   dos   servidores   e   cidadãos   nos   diversos   setores   da

administração  deste  município,  em suas diversas Secretarias.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam  tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas  normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios  para  o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser   feita   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   conforme   Ordem   de

Fomecimento,  com  entrega   na  Sede  e  Zona   Rural,  onde  haverá  servidor  designado  pelas  Secretarias

Responsáveis    para    recebimento,   fiscalização   da    execução    do    objeto   e   valores    contratados   em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verificará  a  procedência  das  peças  entregues

comprovando a  qualidade das  mesmas e  registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em

relatório. A entrega do objeto será conforme a  necessidade das secretarias solicitantes,

2.2. Prazo e condições de garantia

Agarantia  deverí  ser de  no  mínimo O3  (três)  meses para todos os  itens,  a  contar da  data  de  entrega  do

material.

3. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

i9)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica  de igual ou superior qualidade.

29)  Substituir de imediato e  às suas expensas,  itens  em  que se verifiquem  irregularidades.
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39) Cada  fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,

a  qual  poderá  ser feita  por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-sím"e,  devendo dela  constar:  a  data,

o  valor  unitírio  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo  e a  assinatura  do  responsável.

49) O valor pactuado  poderá ser revisto mediante solicitação da contratada  com vistas à  manutenção do

equílíbrio  econômico-financeiro   do  contrato,   na  forma   dc)  art.   65,   ll   "d"   da   Lei   8.666/93,   o  que   não

sígnifica  aumento  do  preço  registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais  neste período.

4.  QUALIFICAÇÃO TÍCNICA

Tc)dos    os    itens    deverão    estar    em    conformidade    com    as    normas    de    qualTdade    certificada    por

entidade/orga nização  responsável.

Será  necessária,  no  ato  da  entrega, junto  a  peças  na  embalagem  original,  a  apresentação  indispensível

dos   certificados   exigidos   a   fim   de   garantir   a   qualidade   dos   produtos   ofertados,   caso   não   seja

apresentada a empresa será  notificada.

5.  VALORES  REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados  no âmbito  dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com  as  respectivas coletas realizadas  pelo  "Setor de  Compras".

O

NQ lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1

Açúcar Granulado- De  la- qualidade.  lndustrializado.  Sem
Kg 6000 R$  2,39 R$  14.340,00umidade. Acondicionado em saco  de  polietileno transparente

com  peso de l Kg.

2
Adc)çante - dietético  e  liquido  100% sucralose.  Embalagem

Unid. 2000 R$  2,25 R$ 4.500,00
de100  ml.

3

Amído de milho - Sem umidade. Apresentado em embalagem

Pct 8000 R$ 3,00 R$  24.OOO,00
de  polietileno  com  peso  não superior a  500g e acondicionado

em caixa.  Contervalor nutricional  na embalagem. Validade

deO6a  12  meses.

4

Arroz Branco Tipo 1 - lsentc) de mofo, de odores estranhos e

Kg 3500 R$  2,85 R$  9.975,00
de substâncias nocivas.  Embalado em  pacotes com  l Kg, em

plástico atóxico.  Declarar prazo de validade.  Embalagem
secundária deve ser resistente, suportando c) transporte sem

perdersua  integridade.

5

Arroz lntegral -1sento de mofo, de odores estranhos e de

Kg 1500 R$ 3,85 R$ 5775,00
substâncias noclvas.  Embalado em  pacotes com  l  Kg, em

plástico  atóxicc).  Declarar prazo de validade.  Embalagem
secundária deve ser resistente, suportando o transporte sem

perdersua  integridade.

6

Arroz Parbc)rizado Tipo 1 - lsento de mofo, de odores

Kg 4200 R$  2,85 R$  11.970,00
estranhos e  de substâncias  nocivas.  Embalado  em  paco1:es
com l  Kg,  em  plástico  atóxico.  Declarar prazo  de validade.
Embalagem secundária deve ser resistente, suportando o
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O

transporte sem  perdersua integridade.

7
Azeite de oliva virgem 500 ml - com acidez máxima de O,8%

Unid. 400 R$ 9,95 R$  3.980,OO
(em  ácido  oléicc))

8

Canela em  pau - Sem  umidade, seco. Ausência de sujidades,

Pc. 250 R$ 0,70 R$ 175,00parasitas, lavras, bolores e mofo. Cheiro, cor e sabor próprio.
Pacotes individuais de 10 g, em sacostransparentes.

Apresentando data de fabricação e prazo de validade.

9
Coco ralado - Sem  umidade. Apresentado em embalagem

Pct 2000 R$  2,50 R$ 5.000,00com peso de 100g e acondicionadc) em saco plástico. Cc)nter

valor nutricional  na  embalagem. Validade de O6 a  12  meses.

10

Colorau - alimentício,  a  base de  urucum. Sem  umidade.

Pct 2000 R$  6,00 R$  12.OOO,OO
Apresentado em embalagem com peso de 100g e
acondicionado em saco plástico.  Contervalor nutricional  na

embalagem. Validade de O6 a  12 meses.

11

Cravo - Sem  umidade, seco.  Ausência  de sujidades,  parasitas,

Pct 2000 R$  1,00 R$  2.00O,00
lavras,  bolores e mc)fo.  Cheiro,  cor e sabor próprio.  Pacotes

individuais de 10 g, em sacos transparentes.  Apresentando
data  de fabricação e prazo de validade

12 Creme de  Leite-caixa 200a 300g lata 1500 R$ 2,60 R$ 3.900,00

13

Extrato detomate - Polpa de tomate pura.  Em  embalagem de
Unid. 3000 R$  1,55 R$ 4.650,00230g.  Não deve estar estufada nem amassada_ Com  data de

fabricação e validade.

14

Farinha  de mandioca- Fina  e  branca. Tipo flocos secos,

Kg 7500 R$ 4,95 R$  37.125,00
embalagem de l Kg envolto em saco plásticotransparente.
Fechado a vácuo, sem apresentarfuros na face exterior,
isento  de impurezas.

15
Farinha  de trigo - apresentaçãc)  pó característico  adicionais

Kg 1500 R$  2,95 R$ 4.425,00
com fermento, acondicionado em saco plástico atóxico lkg

16

Feijão fradinho - Pacote de l Kg, constando no mínimo 90%

Kg 8000 R$ 4,90 R$ 39.200,00

de grãos  na  cor característica, limpos  e secos. Validade

mínima de O6 meses. Embalado em pacote plástico, atóxico,
transparente. Embalagem secundária deve ser resistente,
supc)rtando o transporte sem  perdersua integridade.

17
Flocos de milho pré-cozido - Sem  umidade.  Apresentado em

Pct 8000 R$  1,10 R$ 8.800,00pacote de 500 g.  Embalagem secundária em caixa de papelão
reforçada. Com data de fabricação e validade.

18
Fubá de milho -Sem  umidade.  Apresentado em pac:ote de

Pct 6OOO R$  3,20 R$  19.200,00500 g.  Embalagem secundária em caixa de papelão

refc)rçada. Com  data  de fabricação  e validade.

l9
Leite de coco - Não ralo. Apresentado em  embalagem de 200

Unid. 3000 R$  1,25 R$ 3.750,00ml.  Embalagem secundária  apresentada  em  caixas  de

papelãocom  pesc)  nãosuperiora  12  L.

20

Macarrão espaguete -de 1Ê  qualidade- Embalagem de

Unid. 4000 R$ 3,70 R$  14.800,00
500g.  Não apresentar umidade nem furo na  parte extema,
assim  como  ímpureza  ou  microrganismo  no seu interior.
Lacre à  vácuo.  Reembalado em  caixa  de  papelão. Apresentar

prazo de validade mínimo de O6 meses.

21
Macarrão espaguete integral - de 1Ê qualidade-Embalagem

Unid. 2500 R$ 5,20 R$  13.000,00de 500g.  Não apresentar umidade nem furo  na parte
externa, assim como impureza ou microrganismo no seu
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interior.  Lacre  à vácuo.  Reembalado em  caixa  de papelão.

Apresentar prazo de validade mínimo de O6 meses.

22
Maionese tradicional, acondicionado em  recipiente

Unid. 500 R$  1,65 R$  825,00apropriado em embalagens 250g

23

Margarina -Sem  umidade.  Apresentado em  pacote de 250

Unid. 1200 R$  2,10 RÍ 2.520,00g.  Embalagem  secundária  em  caixa  de  papelão reforçada.
Com data de fabricação e validade.

24
Milho de pipc)ca - Apresentado em pacote de 500 g.

Unid. 2000 R$ 2,95 R$ 5.900,00Embalagem secundíria em  caixa de papelão reforçada. Com
data  defabricação  e validade.

25

Milho para mungunzá amarelo -Sem  umidade.  Apresentado

Unid. 2000 R$ 1,29 R$ 2.580,00em pacote de 500 g. Embalagem secundária em caixa de

papelão reforçada. Com data de fabricaçãc) e validade.

26 Mistura para  bolo - sabores variados em  embalagens de 400g Unid. 1500 R$ 3,45 R$ 5.175,00

27

Mistura para  preparo de mingau multicereais - Sem umidade.

Unid. 20OO R$  3,65 R$  7.300,00Apresentado em sache com peso não superiora 230g. Conter
valor nutricional  na  embalagem. Validade de O6 a  12  meses.

28
Óleo comestível -Óleo de soja,  Em lata de 900ml.  Não deve

Unid. 7000 R$  3,50 R$ 24.500,00
estar estufada  nem amassada Com data de validade.

29

Ovos- De granja tipo 1. Sem  odores. Sem  rachaduras, sem
DuziaS

3000 R$  6,25 R$  18.750,OOmanchas azuladas ou  esverdeadas.  Embalado  em  placas  com

3O ovos. Apresentar classificação  e data  de validade.

30
Sal  refinado iodado-Sem  umidade. Embalado em saco

Kg 1500 R$  0,70 R$  1.050,00
plásticotransparente com  peso de l Kg.

31

Salsicha  hot dog- Sem odores. Com odor característico.

Kg 1100 R$  6,00 R$  6.600,00
Congelada.  Em  bom estado de conservação. Acondicionada
em saco de polietileno transparente com peso de l Kg.
Validade de O6  meses.

32
Temperc) pronto completo - pronto completo a base de

Unid. 1100 R!  1,80 R$  1.980,00aolho, sal, cebola, salsa, coentro e outros ingredientes
acondicionado em pote plástico de 300g

33

Vinagre-Vinagre de álcool.  Em garrafa de 500 ml.  Não deve
Unid. 1000 R$  1,30 R$  1.300,00estar estufada e nem amassada. De cor e odor característico.

Com  data  de fabricação e validade.

34

Café - Sem  umidade. Apresentado em embalagem de

Unid. 12000 R$  5,95 R$  71_400,00polietileno  com  peso  não superiora  200g e acondicionado
em saco plástico.  Contervalor nutricional  na  embalagem.

Validadede  O6  a  12  meses.

35 Farinha  láctea  - Sem  umidade. Validade de O6  a  12  meses. Pct 2500 R$ 5,40 R$  13.5OO,00

36

Leite em  pó - Embalagem de 200g envolto em saco de

Unid. 9000 R$ 4,35 R$  39.150,00
polietileno leitoso fechado a vácuo. Não deve apresentar
alterações na cor (amarelado) de seus grãos, esses devem ser
secos. Contervalor nutricional na embalagem. Apresentar

prazo de validade de no  mínimo O6  meses.

37

Leite em  pó desnatado Tipo Molico- Embalagem em  lata de

Lata 1200 R$ 14,95 R$  17.940,OO

metal   de no mínimo400g.  Não adoçado.  Não deve
apresentar alterações  na cor (amarelado) de seus grãos,
esses  devem sersecos.  Conter valor nutricional  na
embalagem. Apresentar prazo de validade de no  mínimo O6meSeS.
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38

Leite em  pó integral - Embalagem de 200g envc)lto em saco

Unid. 12000 R$ 4,35 R!  52.2OO,OO

de  polietileno leitoso fechado a vácuo.  Não  adoçado.  Não

deve apresentar alterações na cor (amarelado) de seus grãos,
esses devem sersecos. Contervalor nutricional  na
embalagem. Apresentar prazo de validade de  no  mínimo O6meSeS.

39

Leite em  pó tipo Leite  Ninho Fases - Embalagem em  Lata de

Lata 1200 R$ 12,80 R$  15.360,00

metal  de no mi'nimo 400 g.  Não deve apresentar alterações
na cor (amarelado)  de seus grãos, esses devem sersecos.
Conter valor nutricional na embalagem. Apresentar prazo de
validade  de no  mínimo O6  meses.

40

Leite sem  lactose - lsento de lactose e a  base de  leite de

Lata 70O R$ 18,00 R$  12.600,00

vaca, óleos vegetais e  maltodextrína, enriquecida com
vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro e outros

c)ligoelementos.  Embalagem  em  lata de 400g.  Não adoçado.

Não deve apresentar alterações na sua cor.   Contervalor
nutricional na embalagem. Apresentar prazo de validade de

no  mínimo O6  meses.

41

Biscoito doce tipo Maria -Sem umidade, seco e crocante.

Pc. 6000 R$ 3,35 R$  2O.100,OO

Embalagem: 400 a 600 g, envolto em plástico, transparente e

resistente, fechado a vácuo. Contersua composição química
e não apresentarfuro no invólucro. Reembalado em caixa de

papelão. Apresentar prazo  de validade  mínimo de O6  meses.

42

Biscoitotipo Cream Cracker-Sem umidade, seco e crocante.

Pc. 8000 R$  2,90 R$ 23.200,00
Embalagem: 400 a 600 g, envolto em plástico, transparente e
resistente, fechado a vácuo. Contersua composiçãc) química
e não apresentarfuro no invólucro.  Reembalado em caixa de

papelão.Apresentar prazo de validade mínimo de O6 meses.

43

Biscoito tipo Cream  Cracker lntegral -Sem  umidade, seco e

Pc. 5000 RÍ 3,80 R$  19.000,00

crocante. Embalagem: 40O a  600 g, envolto em plástico,
transparente e resistente, fechado a vácuo. Conter sua
composição qui'mica e não apresentarfuro no invólucro.
Reembalado em caixa de papelão. Apresentar prazc) de
validade  mínimo de O6  meses.

44

Came bovina de primeira -Corvermelho vivo, não azulada,

Kg 4000 RÍ 22,00 R$  88.OOO,00

cheiro característico, sem odor podre, aspecto integro,  rígido
e sem gordura. lsento de matéria terrosa, parasitos e larvas.
Embalagem  de no  máximc) 02 kg envoltos de saco  plástico
transparente e resistente. Com data de embalagem evalidade.

45

Peito de frango de granja congelado-Cor característica, não

Kg 3000 R$  8,00 R$  24.OOO,00

azulada,  cheiro  característicc), sem odor podre,  aspectc)

íntegro,  rígido (sem afundar à pressão do dedo). lsento de

matéria terrosa,  parasitos e larvas.  Data da  embalagem.  De

1Ê qualidade. Acondicionado em saco  plástico transparente,
sem apresentarfuros na face exterior. com  peso não
superior a  3  Kg. Validade de O6  meses.

46

Peixefilé detipo tilápia  congeladc) -Acondicionado em saco

Kg 180O R$  15,00 RÍ 27.000,00plástico transparente, data de fabricação, peso liquido, nome
do produtc), nome e CNPJ  do beneficiador, prazo de validade
impressa na embalagem. O produto devera estar em
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conformidade com as normas e/ou  legislação vigente da
ANVISA/MS.

47

Frango inteiro abatido-Cor caracteri'stica, não azulada,

Kg 3500 R$  6,99 R$  24.465,00

cheiro caracteri'stico, sem odor podre, aspectc) íntegro, rígido

(sem afundarà  pressão do dedo).  lsento de matéria terrosa,
parasitos  e  larvas.  Data  da  embalagem.  De 13  qualidade.
Acondicionado em saco plásticc) transparente, sem
apresentarfuros na face exterior. Com  peso não superic)ra 3

Kg. Validade de  O6  meses.

48

Abacaxi - Aspecto firme, consis1:ente, casca  íntegra sem

Unid. 6OO R$  3,50 R$  2.100,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de  líquidos.  lsento de  matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou  em caixa plástica de
PVC ou em caixote de  madeira de Ol kg.

49
Abóbora , tipojacaré, com tamanho e cc)loração uniforme,

Kg. 250 R$  3,00 R$ 750,00produto selecionado cc)m polpa firme e intacta, sem danos
físicos oriundos do manuseio etransporte

50

Alho- bulbo inteiro  nacional,  boa  qualidade, firme e intacto.

Kg. 80 R$  23,00 R$ 1.840,00
sem lesões de origem física  ou mecânica, perfurações ou
corte, tamanhos e colorações uniformes.  lsento de sujidades,

parasitas e  larvas.

51

Banana da  prata -Aspecto firme, consistente, casca íntegra

Dúzia
600 R$ 4,00 R$  2.400,00

sem  ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e
exsudação de líquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos,
larvas,  bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo. S

Embalado em saco de alinhagem, ou transparente, ou  em

caixa  plástica de  PVC ou  em  caixote de  madeira.

52

Banana da terra - Aspecto firme, consistente, casca íntegra

Dúzia
300 R$  11,00 R$  3.300,00

sem ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e
exsudação de 1íquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos,
larvas,  bolc)res  e  mofo.  De tamanho  adequadc) e novo. S

Embalado em saco de alinhagem, ou transparente, ou em
caixa  plástica  de  PVC ou  em  caixoi:e de madeira.

53

Batata doce - Aspecto firme, consistente, casca íntegra sem

Kg. 150 R$ 4,00 R$ 600,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de líquidc)s.  lsento  de matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo. Embaladc) em
sacc) de  alinhagem,  ou transparente,  ou  em  caixa  plástica  de
PVC ou  em caixote de madeira  de Ol kg.

54 Beiju' seco em pacote Pc. 120O R$  2,00 R$ 2.400,00

55

Beterraba - Aspecto firme, consistente, casca íntegra sem

Unid. 300 R$ 4,00 R$  1.200,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsudação
de líquidos.  lsento  de  matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo.  Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente ou em caixa  plástica de
PVC.

56

Cebola - Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 300 R$  3,50 R$  1.050,00
ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de líquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos, larvas,
bolores e  mofo.  De tamanho adequado  e  nc)vo.  Embaladc) em
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saco de alinhagem, ou transparente ou em  caixa plástica de

PVC.

57

Cenoura - Aspecto firme, consistente, casca íntegra sem

Kg. 300 R$  3,30 R$ 990,00

ranhuras ou escoríações, sem odordesagradável e exsudação
de  li'quidos.  lsento de  matéria terrosa,  parasitos,  larvas,
bolc)res e mofo.  Detamanho adeciuado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente ou em caixa plástica de
PVC.

58

Chuchu -Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 300 R$ 4,00 R$  1.200,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsuclação

de  líquiclos.  lsento  de  matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo. Detamanho adequado e novc).  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente ou em  caixa plástica de
PVC.

59
Goiaba vermelha de primeira, tamanho e coloração

Kg. 800 R$ 4,00 R$  3.200,00unlforme,  caracterísiti[.as: folhas firmes, sem  areas  escuras,

sem  clefeitos que possam alterarsua aparência ou qualidade

60

Laranja  pêra   aspecto firme   constituida  pc)rfruta  de  bc)a

Kg. 800 R$ 4,00 R$  3.200,00
qualidade, sem defeitos sérios, apresentandc)tamanho e
coloraça-o uniforme, caracterísiticas: firmes, sem areas
e5curas, sem  defeitos que possam alterar sua aparência ouqualidade

61

Limão - Aspecto fírme, consistente, casca íntegra sem

Kg. 400 R$ 4,00 R$  1.600,00

ranhuras ou escc)riações, sem  odor desagradável e exsudação
de li'quidos.  lsento de matéria terrosa,  parasitc)s,  larvas,

bolores e mofo.  Detamanho adequado e  novo. Embalado em
sacc) de alinhagem, ou transparente ou em caixa plástica de
PVC.

62

Maçã - Aspecto firme, consistente, casca íntegra sem

Kg. 800 R$ 0,60 R; 480,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsudação
de líquidos.  lsento  de matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo. Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caíxa plástica  de
PVC ou  em  caixote  de  madeira.

63

Mamão - Aspecto firme, consis1:ente, casca  íntegra sem

Kg. 800 R$  3,00 R$  2.400,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de líquidos.  lsento  de  matéria terrosa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo. Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de

PVC ou  em  caixc)te  de  madeira.

64

Manga - Aspecto firme, consistente, casca i'ntegra sem

Kg. 800 R$  2,50 R$  2.000,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de líquidos.  lsento de matéria terrosa, parasitos, larvas,
bolores e mc)fo. Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em calxa plástica de
PVC ou em caixote de madeira.

65

Maracujá   de primeira, aspecto firme, cc)nsistente, casca

Kg. 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00

íntegra sem ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável
e exsudação de líquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos,
larvas,  bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo.
Embalado em saco de alinhagem, ou transparente, c)u  em
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caixa  plástica  de  PVC ou  em  caixote  de  madeira

66

Melancia - Aspecto firme, cc)nsistente, casca  íntegra sem

Kg. 1000 R$  2,00 R$ 2.000,00

ranhuras c)u escoriações, sem odor desagradável  e exsudação
de líquidos.  lsento de matéria terrosa, parasitos, larvas,
bolores e mofo.  Detamanho adequado e novo. Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
PVC ou  em  caixote  de  madeira.

67

Melão - Amarelo, aspecto firme, consi5tente, casca  íntegra

Kg. 500 R$  2,30 R$  1.150,00

sem ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e

exsudação de líquidos. lsento de matéria terrosa,  parasitos,

larvas,  bolores e mofo. De tamanho adequado e novo.
Embalado em saco de alinhagem, outransparente, ou em
caixa  plástica  de  PVC ou  em  caixote de  madeira.

68

Pimentão - Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 100 R$ 4/00 R$ 400,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsudação
de líquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos, larvas,
bolores e mofo. Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
PVC ou  em  caixc)te  de  madeira.

69

Quiabo - Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 500 R$ 3,50 R$  1.750,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudação
de líquidos. lsento de matéria terrosa, parasitos,  larvas,
bolores e mofo. Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
pvc ou  em caixote de  madeira.

70

Repolho-Aspecto firme, consistente, folhas íntegras sem

Kg. 350 R$ 3,00 R$  1.050,00

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e exsudaçãc)

de líqüdos. lsento de matéria terrosa, parasitos, larvas,
bolores e mofo. Detamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
PVCou  em  caixote  de  madeira  deOlkg.

71

Tangerina - Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 600 R$ 0,80 R$ 480,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsudação
de líquidc)s.  lsento  de  matéria terrc)sa,  parasitos,  larvas,

bolores e mofo.  De tamanho adequado e novo. Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
PVC ou  em  caixote  de  madeira.

72

Tomate - Aspecto firme, consistente, casca  íntegra sem

Kg. 750 R$  3,00 R$  2.250,00

ranhuras ou escoriações, sem  odor desagradável e exsudação
de líquidos.  lsento de matéria terrosa,  parasitos, larvas,
bolores e mc)fc).  De tamanho adequado e novo.  Embalado em
saco de alinhagem, ou transparente, ou em caixa plástica de
pVC ou em caixote de madeira.

73

Polpa  de  Frutas -  Polpa  de fruta  pura,  de abacaxi, acerola,

Kg. 5000 R$  6,00 R$ 30.000,00
caju, gaoiaba, manga e umbu.  Em embalagem de 1.000Kg.
Não deve estar estufada nem  amassada. Com  data de
fabricação  e validade.

i                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 841.950,00

Praça  Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75)  3263-2600/

SAU LO

3263-2078
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os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quamdade  para

realização do presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O  preço  estimado  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  841.950,00  (oitocentos  e

quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais).

6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta    aquisição    visa    atender    e    satisfazer   a    todos    os    setores    e    departamentos    assistidos    pela

Administração,    propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis  ao  bom  desempenho  de suas atividades diárias.

7.SANÇÕES

Serão observadas as disposições do  Capi'tulo  lV da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDlÇÕES  GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura  do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerí  disponível

na  sala  do  setor  de  Licita;ões  da  Prefeitura  Munícipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida  através de  requerimento dirigido à Comissão  Permanente de Licitação.
O    procedimento   licitatório   que   dele    resultar   obedecerá    integralmente   a    Lei    Federal    n9

1O.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   ng   3.555,   de   O8/08/2000   e   ng   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais  normas e condições estabelecidas  no edital.

VALENTE,  22  dejunho  de 2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Getúrio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000- FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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Pregão Presencial  N9 08-037/2017
Processo Administrativo N9 264/2017

ANEXOIV

MODELO -  PADRÃO DE PROPOSTA COIVIERCIAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Munítipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de  empresa  para fornecimento de gêneros alimentícios  para  manutenção

dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  munici'pio,

conforme  específícações constantes no edital e seus anexos.

l   lTEM DESCRlÇÃO M ARCA UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX y\X" ylyV\" y:VV:VV\V\ y("V\ y\V\V\V\ y\XX
XX MVX y\Xy\XXV\ yJXV\XV:V\ y:V(V\X yIXXV\ Y:XX

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve incluir tc)dos  os custos  e despesas, tais  como custos

diretos    e    indiretos    (inclusive    tributos,    encargos    sociais    e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessários ao cumprímento  integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlçõES  DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

-_de

Nome do representante legal e/ou  da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça  Getúlic) Vargas,  n9  01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-00O-  FF:  (75)  3263-260O

OAB BA No 45114
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ANEXO V

DECLARAçÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     n9                     ,     sedíada (endereço
completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem  fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-O37/2017  e

Proc.esso  Administrativo  n9  264/2017,  relativo  à  Eventual  ccmtratação  de  empresa  para  fornecimento

de gêneros alimentícios para manutenção dos Programas CRAS, CREAS, SCFV, IGD, e para manutenção

de diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

__de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.....,

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centrc), Valente -BA- CEP 48.890-000- FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078

-8ANO451í4     .
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ANEXO VI

D ECLARAçÃ0

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá  revogarou anularo certame,  bem como contratar ou  não o objeto_da  licítação.

__de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG...........................

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /
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ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO  NO  INCISO XXXlll, ART.  79  DA CONSTITUlÇÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no

O

por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

expedido   pela

declara   para  fins  do  disposto   no  inciso

XXXlll,  art.  7Q  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666,  de 21 dejunho de 1993, que não  emprega  menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso

ou   insalubre  e  não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em   qualquer  trabalho,  salvc)  na   condição  de

aprendiz.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG.............

Praça  Getúlio Vargas,  n9 O1,  Centro, Valente-BA- CEP 48.89O-000- FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO  Vlll

MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       cNpJ       sob       no

O

(endereço   completo),    pessoa   jurídica   de   direito

neste      ato       representada       pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação  no   Pregão  Presencial   N9  08-037/2017  e

Processo Administrativo N9 264/2017,junto ao Municípío de Valente-Ba.

_/_ de

Nome do  representante legal e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.......

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO  IX

MINuTA DAATA DE REdlSTRO DE PREçOSJ2017

O

O     MUNICÍPIO     DE     VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,   Estado  da

Bahia,  representado  neste ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcios ,4crr/'ano c/e O//'ve/t;a Ar3tí/'o,  portador do
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domicíliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    4889O-000,    autorizado,    considerando   o   julgamento    do    PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-O37/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  264/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

para  Eventual  contratação de  empresa  para fornecimento de gêneros  alimentícios para  manutenção
dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de  diversas Secretarias  deste  município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos,  conforme as especificações constantes do

Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  XXXXXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  adade:

XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através  do  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a). XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n9 XXXXXXXX, expedido  por XXXXXXXX e  CPF n9

XXXXXXXX,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    nO    8.666/1993    e

10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

atendendo  as condições  previstas  no instrumento  convocatório  e  em  conformidade com  as disposições

aseguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  O8-037/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9  264/2017.

cLÁusuLA iÊ _ DA ExpEcTATivA-Dó _FóRriEciMENt_o E FoRMA DE pAGAMENTo..

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga  _o   MUNICíPIO   DE   ÚA'LEÀiTE   a   firm:r   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento cc)nvocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS_ ( ),  observada  a  seguinte

forma de  pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminaros  percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.
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O

O

1.4-A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5- Em  caso de  impossibilidade do cumprimento  do  item  1.4,  o credorficará  responsável  pelas  custas
das tarifas bancírias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.

CLÁUSULA 23 - DO  PEDIDO DE I:ORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de    Ordem    de    Fornecimento,    observadas   as   disposições   contidas    no    Edital    de    PREGÃO

PRESENCIAL NO  o8_o37/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  c)brigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 3Ê - DO GERENCIAME-NTO DA ATA-DE  REGISTRO  DE  PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICíPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fomecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimentc), informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar   as  formalidades   e   fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata,

CLÁUSULA4a - DO CONTROLE EAiTERAçÃO  DOS  PREçOS.,

4.i  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  nc)

mercado, ou  de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores  aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução  dc)s  preços deforma  a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -   Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplícação   de   penalidade,

medíante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  i  época   do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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4.5   -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6   -   A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁuSULA5Ê - DO CANCELAMENTO  DO REGISTRO DE PREÇOS: O  FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  c()nformidade  com  as  mpóteses  dos

artigos 20 e 2i do  Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  mpóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do art.  78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do l:ORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contidas  no Art,  78,  incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla   defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  = A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados será  informada  ao  FORNECEDOR  por  meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR,  a comunicação será

feita  por publicação  no  Diário Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado  o  preço  registrado.

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preçc)s  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua   execução   e/ou   sustar  o  pagamento  das   notas  fiscais,   até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição ínfringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica  na cessação de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5,1.10  -  Nos   casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão   ou   incorpc)ração,  serÍ

admitida  a  continuação  de5te  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nio  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha   o  fiel   cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

CLÁUSuLA 6£ - DA VALIDADE DAATA DE REGISTRO DÍ  PREçOS:

6.1  -  A  presente  Ata  terá  validaàe  de  12  ('doze)'  meses,  íncluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  lll  do§39doart_15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Siste-ría de  Registro de 'Preços será obser'vado o disposto

no Art. 57 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

CLÁUSULA 7S - DA DIVULéAçÃO DÃ_Alã b_E REGISTRO D_E PREçOS:

7.1  -  O  extrato  da  presinte  Ata  de  Registro  d:  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSuLA sa- - DAS OBRIGACOES _Í RESPON-SABluDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência dista Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

tódas as condições  de  habilitação  e qualificação exigidas  no  edital.

8,2- Fornecer os  bens ou serviços  no  local de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por sua  c'onta,  através  de  seguroi,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das  responsabilidadesque  lhe  cabem  na  execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos  ou supressões  do objeto  do  edital  nos  limitesfixados  no ar't.  65,  §§  iO  e  2O  da

Lei  Federa!  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização.de  Forneciménto,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   eqüivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentàr:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhlsta;

ClÁUSULA 9a- - DAS OBRIGACOES E_RESiONSABlubADES DO MuNICíPIO DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o pagamento a; fornecedor de_:corào.com as condições de pre'ço e praio estabelecidos  no

edita!.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -  Promover o  acómpanhamento  e fiscalização da  execução  do  objeto de forma  que  sejam  mantidas

as condições de  habilitação  e qualificação exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicaras  penalídades  pordescumprimento do  pactuado  no  edital.

CLÁUSULA 103 - DO REAJuSTAMENTó  DE  PREçOS:
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io.i   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   períodc)   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  de  desequílíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originahente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado i época  do  registro.
10.3  -  Casc)  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com   os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem   iguais  ou

infeiiores  à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁUSULA 11a - DOS REéURSOi óRçAM_ENTÁRIOS:

11.1  -   Na   licitação   par:   registro   de   preços   rião__é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota  de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem  de Serviço  ou  instrumento equivalente de acordo com  o Artígo 7O,  §  29 do  DECRETO  N9 7.892,  de

23 dejaneiro de 2013.

CLÁUSULA 12Ê - DAS  DISPOSlçÕES  FINAIS:

12.i -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada  a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2O13  e  na  Lei  nO  8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas as  condições estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CLÁuSULA 13a - DO FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro___da_Comi_rca_  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

i3.2- E,  parafirmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em 2 (duas) vias de igual teoreforma,  para todos osfins de direito,  sem  rasuras ou  emendas,  o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  asquais se obrigam  a cumpri-lo.
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Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

JVIUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

y:w:w:xw:xw:w:xwlw:y'w:x

y:y:v:xv:y:v:y:v:y:v:y:y:v:x:y:x
Representante legal

NOME:

_CPF:
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ANEXO I DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS

Este  documento  é   parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
l

VALENTE  e  a  empresa cujos  preçc)s  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREçO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-037/2017   e   Processo   Administrativo   N9

2:f)4/2!fJTJ -

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:XW:X:l:NIXW::/:N(W:X

y:x:y:xy:v:y:x:y:xw:xy:v:xx:x
Represent.ante legal

NOME:

CPF:
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ANEXOX

MINuTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N9 J2017

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/00O1-51  com

sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcos ,4oír/ámc) oíe  C)//vÉ,/rÍJ AÁjJíÍJo,  portador do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG
nO  33.454.663  SSP/BA,  resídente  e domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  DÍonísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-OOO,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sc)b  n9  XXXXXXXX,

através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   nQ  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-037/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   264/2017,   mediante   as

cláusulas  e condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 - Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros alimentícios para  manutenção dos

Programas   CRAS,   CREAS,   SCFV,   lGD,   e   para   manutenção   de   diversas   Secretarias   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do Pregão Presencial n9 08-037/2017 e seus Anexos, a  Proposta de Preços da Contratada e demais

peças que constituem  c) Processo Administrativo n9 264/2017.

CLÁUSULA SEGuNDA -  PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO

2.1-  O   Contrato  terá  vigência   até de                                           de contada   a   partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períoclos,  mediante  termos

aditivos,  até  o   limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para   a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  n9  8.666/93,  podendo  ser

alterado, exceto  no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO  E  FORMA DE  PAGAMENTO

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  _  ( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.

3.2-Os  pagamentos devidos i  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da

data   da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não  haja   pendência   a   ser  regularizada   pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descrimínar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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3.3 -A  conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

3.4- Em  caso de impossibilidade do cumprimento do  item  3.3,  o credorficará  responsável  pelas  custas

das tarifas bancírias em  dec.orrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.

CLÁUSU LA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃO:

03.00.000-

0.00-

0.0.0.0.OO.OO  -

00-

CLÁUSU LA QUINTA - DAS  OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observarfielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força deste instrumento;

5.2   -   proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidc)s,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais

atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

éumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁuSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipu!adas por força deste instrumento.

6.2  -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   nio

podendo ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 - Receber as  ordens de fornecimento expedida  pelo Setc)r Competente e fomecer o objeto  no  prazo

estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA - DAS SANçÕES  PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.

7.1   -    Serão    observadas    as    dispJosições    do    Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de

inadimplemento contratual  e  normas gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 /



:'..''     '.''.:' P[iEFEITuRA MuNlclüaL DE VALENTE
SETOR DE.LICITAçõES  E  CONTRATOS.
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  =  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

8.1  -  O  descumprimento  clas  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administratíva,  amigável  ou  judicial,  observadas

as    situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração, conforme a  legislação aplicávél.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAçÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/se'rviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  eia  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As   comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo deO2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4- Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os  métodos detrabalho da  empresa

são ineficientes ou  inadequados à  execução dos serviços, à segurança  dos trabalhos,  ou do  público e/ou

o  ritmo requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua segurança,

eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços. Ainda  que ocorra  caso fortuito

ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigír  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim  de garantir a  entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalízação   da   Prefeítura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qua!idade e correta  execução dos serviços.
9.6 -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatc)riamente,  registradas  no  "diário

dos  serviços", no  qual  a  contratada farÍ, também, o  registro de todas as ocorrências verificadas  durante

a  execu!ão dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo "  da  Lei  Federal 8.666/93, competinào ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   cc)ntrato,   determinando   as

providências  necessárías à correção  das falhas ou  defeitos  observados;
b)  transmitir  ao  contratado  ínstruções  e  c.omunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quandoforo  c.aso;

c.)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao.órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acairetar a

imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   cc)m   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitinclo   a

competente habilitação  para  o recebimento de pagamentos;
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f)  esclarecer prc)ntamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,

se necessário,  parecer de especialistas,.

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira

de contrato5 e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da    contratada    de    manter,    durante   toda   a    execução   do   contrato,    em

compatib"idade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  como o  regular cumprimento das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus   decorrentes  das   leis  trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualqueroutra  quetal fato  imponha,.

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade  na execução do contrato.

CLÁUSULA DÍCIMA - DO  REAJUSTE, DOS ACRÍSCIMOS  E SUPRESSõES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

io.2 - A  contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessírias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSuLA DÍCIMA PRIMEIRA - DAS  DISPOSlÇÕES FINAIS

ii.i - Os tributos  que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos  seMços,  serão

da  exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2OO2,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações

no que  couber.

CLÁUSU LA DÍCIMA SEGuNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

12.1 - A Contratada  não  poderá  subcontratar, ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

Contrato.

CLÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll,  doArt.  55,  da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁUSULA DÍCIMA QUARTA - DO  FORO

i4.i  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Balia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dmmir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E,  para fírmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato em  2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins  de direito,  sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes  assínado,  as quais se  obrigam  a cumpri-lo.

vNJrNTJ:JBA,y:x:y::/:/:y:y:H:X:/:/:XX.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

O

CO NTRATA DA

X)/:l:XXXy:H:W:W'W:W:XW.

y:xw:x:x:v:w:x:x:y:y:xw:x:x
Representante  legal

NOME:

CPF:
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ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual contratação de empresa  para fornecimento de gêneros alimentícios para  manuten!ão

dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,   lGD,  e   para   manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  municípic),

conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

O3.00.000-

0.00-
0.O.0.0.00.00  -

00-

Valor Total: RS _._00 (

O

O

V AJurNnf:p,A,Xy:y:W:V:y:W:W:W:X:X:V..

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemun has

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

y{HIW:W:W:W:X:W'W:W:XW:W'X

y:y:V:V:y:V:y:X:y:V:H:X:W:XX

Representante  lega!

NOME:

CPF:
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ANEXO  XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL Ng

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng

Razão Social:

CNPJ  N9:

O

iiiii

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por,intermédio  da  Cômissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta  data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de  2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  i  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail: outlook.com ju ntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, sefor o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de

eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa admínistrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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DECLARAçÃO  DE PUBLICIDADE

Declaro  para  os  dévídos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  lícitação  NO  O8-037/2017  modalidade
Pregão  Presencial  na  forma de Sistema  de  Registro de  Preços  e  Processo Administrativo  NO  O264/2017  para
eventual   contratação.de   empresa   para   fornecimento   de   gêneros   alimentícios   para   manutenção   dos
Programas CRAS,  CREAS, SCFV;  IGD,  e para  manutenção de diversas Sçcretarias deste município,  nos meíos
de comunicação e datas discriminadas abaixo:

Data da Publicação                       Veículo de Publicação                          Responsável pela Publicação
26/06/2017                                                 DOU                                                                          Gabriel  Oliveira  Mota

Fundamentado no que determina a  LeÍ  Federal  8.666/93 e suas alterações,

A presente Declaração é a expressão da verdade.

Gabri
Chefe

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Cen[ro,  Valente-Bahia  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PP   il,l7.   hl..iior   Pri,ço,   ()LJi,io:  _`ci`iço5   dc   iclcenrdlolo_=ín   -  mo-
nitori,a\fio  i.lctrocnrúiogrí\licíi  o"  rcíilI/.ição  d¢  EC-Ci.  Dm  ()Íi 1)7/l7  ás
lí)h.

rr  55,I7    hlcnor  rítçi.   ()hJ.,io:  ,\qiúçi¢io  dc  mcdic"icnios.  itileos.
ucnérii-iis  i.  +im"nreç    Diíi  ()O,r)7.l7   Í5   11  30)\.

W-\tn"ióuTà  75  3!52l ()+l_

m  Í)l   r.  \tmor  l,ri.'.o    ()hjcio-.  c,onsirução   d.  uma   "illdid..  bQ,siri
d..  `aI-iilc     Díí\   l2  (l7   I7   i`    ll)=1()h     hlI`rm.i+.i`us   75   335!ll)11+

lt,I,    B...rh...i.ll\    _.i   di,   Íi.nh\.   u.,  :(ll  7
L\iíz  (,L.\uDio  "iRANDA  pm[s

.l,r'iLili

r,REFEiii,,RA  MuNi(,IpAL  Dif  TERRA  NovA

\\ 1S(,  l}£   \l).ll ltlC'.\(',`Í)  E  llO`I()LO(,,\{'ÃÍ)
(  `I"  \  <,o`\  ii Í.  `J  ±.=./:iii7

^drudicú   i.   lioiitolo_Ü.i   a   C,Íim   coii`iii.   25,l7.   Ohjcio:   l'or-
I\..i.íIli..nio   il..  ittó` cis  mf.iii"s  pnr.i  ns  crcilics.   \'i.nci..htr.i:   Nc`\   1Tcch
(  onli.rcio   M.,)`i,is   i,   Si,I`I!o`   ild.i-   ML   c,Ni.J.    i8  2()5_I,Ji   Oml.91_
RIS   51  (tii(mi).   Dnin.h   Hoiimlognção,   0+0í,.l7,

i.mi  `".`  Ii.\   _-].i..  ii,   ii"  ú,   2iii?
"ÀRIN[iDc  pm[!RÁ  soÀRm

rri,i.-,ifi

pREFE[TuRA  MtJNic[pAL  DE  vALETmE

A+'ÍSOS  OE  LTCIT^ÇÃO
pRi:(; io  rJii:sENc!^L  No  o8.iiioeii i 7

n   A_  Na   m3,=r)i7.
O   Mmleípio   úi,   Vnlenie   "   Bnliia   iom.i   público   que  _`eri

",aliado   no   dia   ()í)   di,  jullto   di,   2()l7..1{i.    l1:l)()   hs   m   s,ilíi   dc   Li-
ciiações.   o   Proccs+o   Lícíiíiiório   em   ícrcrcnch.   pm   [`cntual   con-
immçào   de   cmprtsa   pnm   l'omi.eimemo   do   m,itcml   i1éirico   i.   i.or-
rclaios.  p.`T&  mmmc»ç.io  dos  scÍ`lço5  da  ilumímç,lo   púhlica  c  pan`
"nii\cnç.1o   di`crsíü   Sccrcianíis   dc_çii,   i"micipm.   conl'omL,   a,pi.c1-
ficaçõcs  do  nnexo  l  do  Ediial    C'ópi.is  do  edii.il  pod..ràa  aduiiirido5  ni
salíi   dí\   Coiiiifisàa    Pcrmmi,mi,   dc   Liciiaç\1cs.   NaiareJi   infomnç{ies

pclo  icli,rone  (75)  l!ó3-25íi2  ou  pelo  i`moil  piii`.epl/,i  n"ilool. coiii

rRr.G,lo  ríiÊJ£r,,CIÀL  No  w.Ü}7/=u i7

p_  A.  NO  2íi+r1_ul7.
O   M\micípio   de  Valenic   m   miia  io"  pi'ibli'co  que  si,rd

tcaliado  no  dia  Oó  dejulho  de  2017.  iLs  O8:(mh  namh  dc  LÍcitntõc.s.
o   Proccsso   Licit,ilón-o   em   rcfcrincií\.   pam   Coii\pra  dL.  gêni.i"   ali-
mcnilcios  para  mímuiençiio   dos   Progmi"s   CRAS,   CREAS.   SC.FV.
lGD.   e   pnra   Tnmuicnção   de   di\crsas   SccraLarios   desie   municíJ)ío.
coníóme  ns   c,spccilieíições   constí\mcs   "   [úilíil.   CÓpias   úu   ctiihl

podcrí[o   adquindos   m  salíi  da  C'omissao   Pcímn"i,  dc   Licimçilcs.
Malorcs   lnrorm;ili._ç   pelo   ii.li.rona  (75)   3!ít3-2>l,3   nu   palo   e_mml

pm`.cpi,(, ouilool,_coni

pitF:(;_\o  rREsE`c,i.u   No ün-Ü.\Ür!oi7  -.t,iti,

P,  ^.  No  =65rJ)l7.
O   Mmlcípio   d..   Yili.me   m   Bí\hia   ioma   público   que   scrá

rcfili'ado  m  diaO7  dejulho  de  2017.  À.s  Í)*:00li  nn  snla  de  Liciiaçõcs.
o   Proci..ç,so   Liclhiório  l,regão  Pri,_`i,iicial  objeii` íinúo  Rivgisirar  Pi`,ços

p."  c`cniuíil  conimmçao  di, c"tprcsa  píim  rnmcc"cnio  di, "ie"is
dc  llmp.,/_i  c  uicnsílios  do  co,inhíi  desiimdos  à  mnutcnçào  do  Hos_

piií\l   Munlcín,il.   c'`colíis   c   Crcclies.  i,   píim  dl` er.çíii  Sccreiarias   dcsie
iii\micipio.   eoníomc   íLs   cspccillcnçôaF  conslanlc_ç   no   Edilnl_   Cópms
Jo   ediií\l   podenlo   adquirido'ç   iia.çnki   díi   C,omissão   Pemancnie   di,
Licltaçõcf.   hlalms   inrnmiíiçôt.i   p..lo   iololmc   (75)   32í)3-25ít2   oii

pL,lo   e-i".iil   p"i\,ei)l((/ oullook.com

\iil.iiii,-Tl^_  :!   d`.\  iiíii.  Ii,  :Ol?
MARC'OS  ADRIANO  DE  OLIV[lRÀ  ARÀUJO

Í)rl.(l.ll"

BSTADO  DO  CEÀRÁ
PREFEITURA  MUNIC'lPAL  DE  ALl'ANETRA

.tYISO   llE   IJC'lTÀ¢-_\O
C Í)í`COIUú.NC'I +  PCI!uC-\  N'  :Ol"ó.:.1.I

Rcnli+nri  n  líelmiào  p,irn  conmiaçào  di.  i.mpri.s,vpessoíi   ri-
sicn  pnm  prcsmçào  dc  sc"ios  úe  timspor\i.  Esco\ar.  J\mo  í\  Redc
Pi.iblicíi  di.   Ensiiio   do   N\".icípio   dc   ^lialieii"'C'E.   ,\l,mum:   27   úe

julho   úi.  2017  às   O9  nOli     Edli@l   díçponívol  ,i   Ruí\   D..pitii`do   Furi,iúo
Lciii..  n"  !7!  -  C,emrD.  AliÍ"\cim,l-E.  iio  liomr\o  dc  m:ll()  À±   l2_0()li.
Eselarecíntcnlos:   Fonc  ( X*)l5Ll" l tt5.

ÀJiimi,iÍ.t  -  i,l.  2_i   ac  Jiií)bo  ú`.  :ÍJi7
jAN^lN^  ALENCAR  FERREIRÀ

ilÍ.,`idi,iiic   úr.  (\"Li.ài.  l).,ioiiii`,ri`.  uíc  l i.,Ii ,\,'iit

PREFETTURA  M_UNICIPAL  DE  AQUIRAZ

À+'lSO  OC  LICI"ÇÃO
i.ItEG,-`O  rll:lllóNic.o  Ne  2ui7.oó'=2.ÜIli

A  Prcgoem  Oncial  dn  Município  dc  Aq"lraá  tomi  púl)lico  o

:=Csb:geb'rt.Oa"d= drJOoPítO::'J"`blonl:a!':o107  à:"od(';:ifoOmI:"(`b`:'?J::oOli`:
BmsmíuDF).  pam  a  aquisiçfio  dc  nmicrinl  odmiolói!lco  pím  ntendcr
ns    ii.Tccssídqdos   dns    Unidadcs    Bàsic,`s   de   Sa\'idc   i,   ilo    Ccniro   di,
Espccialidadc.:  Odoiiiológica.+  conro"e  ic"\o  di,  rcli,rincia

hhiorcs  ín ror"çôcs  no  end.n:ço  cleirónico  aclmn  ou  jun\a
à   C,oliils,s.io   dL,   I)*mn   às   l2li()()        it.  _+iio   À   Tm\i.4sn.Tosut   Lí\gc   \1.iníi.

"X  C,mtro.

•\tiilii:i,  -  t  E_  =`t   di,   "i  "`   I.,   :(it?
\,ÁNIA   DE  SOUZÀ  PINHl:lRU

pREF£I.ruiiÀ  MiiNlclpAL DE ARAcATl

l(Elll  l{..\ÇÀO

Ni,  À\iso  úc   Rctmca;.-iu  do   E\mio  di.  ÀL`  di.  ltcgisiro  de
Pi`ço{s   N!  ()l)?,l_(l l 7.  oriimdo   do   Preg.ir)   l,ri,_çencínl   Nt  (t() m7,2í)l 7-
SRP.   \ciculíido   no   di:i   í)5   de   n`nii)  di,  2017.   DOU   NO   85.   Páu   l9X.
Seçào  3.  c"jo  OBJETO  é.  Sclc',,\o  di,  ii"lhor  prüpos\n  pm  rc:_uísir,,
de  preços   \lçnndo   l'uiuras  i,  i.`miu.`is  rctanJ.ns  úi,  ga`  liqucrciio  dc
peirolco-GLP.   l]kg  e  ígui`  adii-i.,mda  dc  sí"s.  gnmn)ci  dc  2()  liiros
com   cscopo  d¢   n\cndcr  n<i   mcas{"ndes   di.  di`eisns   Si,crein"s   do
Município  de  Aric;\"-(  E_  ra,  íis  se"iintuTs  aliemçóes.io  ii,iio  quc  s.,
seg"mi.  OnÚ. "  lt.-  h".'ilcmi. Al": da  Sil\íL  Li.in"  ^hrín  N"i"
Bnrboçn   di.   LÍittíi

PREFETTURA  MIJT,"CÍPAL  DE  BARRO

R[:i,i,iJ+ i)o  r}E.i u LG,\`i£vi.o
l`I`EGÂO  `:  2()l7.OóJl!.l

O  r'rL,goi,ír\i  ()ncial  dn  Prcreii\m  N\imcip(il  d.,  B.im ('E.  m
tiso   de   Sui<    l'\i"çilc`.   torm   púl,lieo.   p,m   coiú.crmL.nii,   iloç    ii"c-
rcssíidos.    que     roríi    coneliildo     o   Julgíiiiimio     riml     iío     rri.uil.`.i
2()l7_()í,  l)!.l.  scndo   úcclímdo   \i.mcdi"i.   iht   ci.n"i.   iih   ".Twint..`
cmp"sns?  l:lí/cu  Feli<  díi  Silw-ME  ch.JLimcíido  "`  l"i.T`  1.  5?(i.  7  i.
8   ioiíili,"iúo   o   `í\lor  di,   RS    l23.*m.nn   (ci.n\o   e   \iiiii.   c   iri.í   mil
oiioccmos  i.  oiicnt,i   rcQis)  e  Thiat,o  Tn`ari.s  di.  r,hcedo  ch`s\lli.íi(1ii
Jlos   loics    l.   2   i.  i   ii)mliáíindo   olalor   di.   RS    l(lO  5*5.t)l)   (cciii    mil

quinhemos   e  oiicnia  c  cin,_o  r,_í\isi_   As  ciiiprcsÍLs   \cn.tu"n`   riit."it
úcclandns  habilíidíi=  por  c"iiipnn\cmo  imi,iml  aii.\ig[,iti.taL+  do  [di.
iai   c.on\ ocaiório.   rio   qu.,  coni,i,m..  n   Doci"i\cnia+.,i\i   ú..   l l.`bí1Íi.içrio
Maiitits  lnrormçôcs   m  scdi,  díi   Pri,Íciiurn.  sito  m   Rtin  Jn,é   lciii.
Cnbml_    ii.    :1ó.   C'cniro   -   D.irro,('L   o"    iH!lo    icli.l'oíi..   (R*)    155i-
lí)l2_

Br_rr..-t   l.   !-.d.J,     l   ,.t..   :()l7
JÜLIO  CEZAR  ALBuQU[iPul:  D[  ÀR,\t`Jt)

PREFEITURA  MUNICIP^L  DE  CAMOC'TM

+\ lSOS  ll£  LICIT^L-\l)
i.it[:(; -\o  ritt..<i.,`t,i ,\i   `.  2iii?.Ü(._i iJwi

À  C-PL  dn   Prcrcliura  M"iclp.l  úi,  Camoc"t  C  E.  iomíi  iiii-
blico  pnm  conhci.lmi.iito  dos  lnici\scadoc.  q\ii,  iio  pro`i"i\  dln  ()Íi  Jc
J"lho  di. 2o l 7.  is  Ooh")mln.  " Si.d,_  da  Pri.l'cmm.  hii.mi/üil:\  i\  Pm+.;i
Si.\ crimo  Mor,_l  C'i,niro.  rí\mociin C'E.  i,_çnm  rcnli,.iiiúo  licimçrio  nJ
iiiodalid,ide  Pr,_uào  Prc.sciicial_  do  iipo   t'li.iior  l'ri,ç,o  (,loh.l.  ii"iba,l.i
sob   o   N.u   2()li()Í,  li_0()l.   com    liiü   a   Ohuciii:   nç"¢iç.fio   dL.   ruri-
lTcadorc'`   dc  áuim.   desii"diis   íii   \miilndci   ¢íi.ohri,i   localimdnç   mi
_`edi.   c   no_ç  dis-i"ioL   pnm.iimdi.r  aii  ni.ccisidndc`   úi   Scercmin   di.
eúuc.içi\o   úo   t,l\iiiiclpio   de   C.mioi.mi   -   c-i..   cnnlori"..  itspci.illcn\-\lt`
caniihc   "   Ai\i,`o   l   di)   rúiial.   hr,Jrmaçbci   m  _¥i.d..   da   C,Pl_.   lii-
c,"/ndíi  à   Pmç.i.5i,\ crlmo   Mori.l.  (,i,niri`.  C.,iiii'ti,m  (.E.  iii,  Iioimo
iti,   08  0()   à<   l2_()i)l

í.ii          lli-u     Ji.i     i.m,i..J.   !,)r
F(,A  "';'mNrlI)[ ('^R\,J)r  J\iL\rJt)

l>\l-u.ncÍ

•ro`I  \D+  i)[:  rn£ço_+  `±  zliI7.iií._i_ii"i:

A   (,PL  dn   Pri.l-i.Íiim  Municlp,nl  d..  ('niiiocíi"l  L  io"  pu-
blico  pira  i"hi,.,'imimio  dos  inieit:.sndos_  qui,  iio  pro`lmo  dia  l  l   d.,
Julho  d., 2r)l 7.  Às  Ü,)"Ori`ín. mi  S.de d.n  PrL,rcitum.  loc.iliadii  à  mim
Si,\ cmno  Morcl.  l'i,mro.  ('."iociiii, C'L  i,"am  i`,í\li/"tdi,  licimi.1o  i\i
niod,ilidndi,  Tomítd.i  d.,  Prcço.  do  iipo  M.,nor  Pri.ç`i   Por  hti..  t()nt-
bada  sob   o   N..  !()17_ní,_ll"):.  coiii   líns  a  ()bício,   conmm+.li`    l
iiiipri.sí\  mm  rcloma  di.  (12  (doi<l  i,o¢iuc  ú..  +ii'itl.._  iio  Mmi.-ii`li.l.
C.iiitocíiti, ('c.  di.  ncordo  con`  ni  condiçõeç  L.  c±pi.rilti.nçi\±`  titnicn`
conildíis  no   P"Jeio  Bá.sico  c  nne:{o,..  lníom.a+.õ.._t.  nn  Scdi.  ú  (  PL
loeQli/_ido  À  Pmç,i  Sc` eriíino  Norcl.  C.i.nira.  C,aii\\`c"i  C,l-.  iio  lmimi,
dc  m(.no  á.s   i2-(mh.

uml,:Íi"-i   !_   :1   d.   il     ii..,L-   :í)!=
FC'A  MAURIN[lD[  C'AR\'_  D[.+RÀut)

l\i`.Imi.  J         ,i::.,ü..,

pREFEiTuRA  MUNICrT,AL  DE  C.ARIRÉ

Tlt:t,l,1J^r)()  l)L:  Il,\8iLi,]  \(,,\o
co.\(-Í)RRÊN-ci_\  N,  (.r  n3oJ.oi L.oi7i ¥r

Rcsuliada  dc  mbiliintâo  npós  Recursos  h  (,oi\coríéncin  Pú-
bllca  N9  CP   O3Í)+()l/20I7lNF_   OBJETO:   l.ri.sia'.ilo   dos   scr`i\.oc  d.,
impimmféo  do  Açudc  nn  loc.ilidaúc  pmça  Xi   n.'  i\imicípio  ili,  (,Íi-
riré.   conroniic   pmjc\o   -   À   C'ou"silo   Pcmmeme   d,,   Liciinçào  co-
iiimici`  aa+  inieri,_fL+idos  que  arós  detorndc)  os  pm,os  lcgní_ç   RciilTca
o   Rcs\ilia,lo   da  Fnse  dc   H,ibiliiaçào  dn   Ltciiaçõn  _`upru  da  'c,~"imi.
ror"L.    Lii_i\antci   lNABILITADOS:   C,ONSTRUTOJ\A   N()\._\    Hl-
DRoLÁt\.DIA.    ÀLFAc,t)N    EMpRE[Nr)"[Nios    LrD+.    R R
rORT[LÀ  (.oNsTiwç,ÓEs  [  Li)c,Açào  D[  \,[i( iiLt)s  LrD,\-
ME.   À   l   FI=RNANDE;   SER\lçOS   Dl=   [NCi[NH^RlÀ   LMLLl.

sA\m[s  (.oNsTRuç.ÓEs  [IR[Li.  ML c.oNs"im)R,\  No\.À
TmRA   [lR[LI   EPr,.   Ài_[x   R   Dc   oLi\ÜRA.  J(),_\o  T()itRr.s
FiLHo  -  EpÍ,.  c,oNsTRuToR,\   Í,iARTiNs   pR().ii:T()s  riR[Li  -
Epp. c,oNsmAN  coNs"uç,ÓEs E ALuc,u[L D[ \iAouiNÀs
LTDA   -   [PP.   Licitnnie.ç   llÀBiLiTADos:   c,  &   (j   srR\-i¢,i)s   i)[
C'ONS"uç'ÔB  LTDÀ  -  [PP_  R_À  C'()t\'S"uTORÀ  LTD,\-  Ml.
(,oNs"uToRÀ  (,oNsTRu"RR,\  [  s[RylÇ()s   riRü_i   Li,p_
(oNsTRuToRÀ  FI:RREiRA  s^NT()s  [TDA.  cALDAs  óL  riirt-
LANl  [NctENH,\RIA  LTDÀ -  [rp.  JJ   moDirÇ(_)i-s  LTDÀ-  M[.
A  C'omís¢?"`  Pcmmcnie  úc  Licii.iÇ,lo  coii"nicíi  aoc  micTeç+ndo`  qiii,
c+tam   nbrlnúc)   iiç   En\clopi.s   de   Proposias   de   m:\m`  úi`   [ntprcias
Habilimdíii  itl'i.rcnii.  u  csiíi   LTciiaçí[o  no  diíi  2K  di.Ju"lio  d..  2017.  a`
(Wh  (N-o` c  Hori[s)   Nni{s iiiro"açbLT5 m  Pri.l'c]iurQ  N\micipíil_  siiuadn
à     PmÇ.Ti     Flíslo     Ap"íar.     S,NU.     l,i,mro.     C.ariri-(.[     i.     n\,     S,ii.
````i\   iciii  i+._go`_br,liiiiaco..ç,.   no`  dio.J,  úi.is  npó`  c.ia   P"bticaçün_

(I"ril(  'L    i'"l..  iiinlt``  J`  !llll
AtiTONIA  R[Oll_"[ Àt:uAR D[ ('AR\'^LHl)

i    .\sía_,i,..,.h   (.ili.i``.i..

[Lii. J,I"i".mo  pod,_. _`cÍ  \ i.mlcaúi,  no  i.núeício  clciíôn".o  hiipy,\\u\`.in.tp+ bmm.miíciú\ú:limil.

Iu.l.`...-.dlgo  iiI)"`=() i 7(Ií.:(,i)im(i

DocmL"to  aLssimúo  digiinlniri\\i.  eonfo"\e  hlr,  ri?  2=m-2  di. 2J,l)*  !(l() l.  q\ic  insiii\i

lnrm.,_çiruium  di,  C.lm`.=i   Públicas   Bmil\.,ii`  -   1(-P-Bi`L.il ,
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MUNICÍPIO  DE VALENTE.

AVISO  DE  LICITAçÃO  PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-037/2017,  P. A.  NO 264/2017.

oBJETo:  O  Município  de Valente  na  Bahia torna  públícc) que será  realizado  no  dia  O6 dejulho de 2017,  às O8:00h

na   sala   de   Licítações,   o   Processo   Licitatório   em   referência,    para   Compra   de   gênerc)s   alimentícios   para
manutenção   dos   Programas   CRAS,   CREAS,   SC[V,    lGD,   e   para   manutenção   de   diversas   Secretarias   deste

municípío,  conforme  as  especificações  constantes  no   Edital.   Cópias  do  eclítal  poderão  adquiridos  na  sala  da

Comissão    Permanente   de   Licitações.   Maiores   lnformações   pelo   telefone   (75)   3263-2562   ou   pelo   e-mail

pmv.cpl@outlook.com

Valente-Ba, 22 dejunho de 2017.
lVIARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefe íto.

Esta  edição  e"ontra-se  dispan(vel  no site  w\^^^/.día riooficialba_com.br e garantido sua autenticidad e por certificado cligital  l CP-BRASIL



l      . \

+.=.-S

:   DiáriõT'Ofic;al  clo
MUNICIPIO
b_õ M_uTriDlÁRIO  OFIC.lAL DEVALENTE-  BAHIA                .                PODER  EX[CUTIVO                 .        ANO.  W      EDlÇÂO  N9  00864

24
.      OóDEJANEIRODE2017

'...+:S`i:_?

!`_`if`•. +.:.:::
Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
GabiÍ'ete do Prefelto

oiiãi

DECRETC)  N.O O28/2017,                            do O2 de janelro  do 2017

Designa   Pregoelro   e   Equipe   de   Apoio   do
Miinícípío de Valonte e oulras provldêncjas

O  P[tEFEITO  MUNICIPAL.  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia.  no  usÔ
de  siias  atribiiições  legaTs   no  uso  das   Eiúibulções   ciue   lhe   são  coníeridas   pela   Lei
Orgãriica Muria'pal a,

Conslderando   o   que  detor"ina  o  inci-so   lV,   arl.   3O  da   lei   Federal   nO
IO.52O#OO2,  bem corno o disposto na  Lei Munlclpal no 462/20iO.

Consideíando   que   o   servidar   possu-i   ceRificado   de.Capacitação   de
Pregoem-. estando apto, pohanto, ao exercícío do mmus púb//cc).

RESOLVE:

Aú  iO  -  Designar  o  senhor  AGAMENON  PINTC)  DA  SILVA  E  SILVA
como Pregoelro clo  Muí)lcíplo de Valente,  para a condução e  realização dos  processos
licitatórios na  modalldade  Pregão, conforme Lei nO  10.520<

AÍt.   20  -   Nomear  as   seM'doras   FABlÁNÁ   GORDIANO   DE   MATOS
CARNEIRO   e   LECIMARE   OLIVEIRA   LOPES,   sei.ridoras   E!Íelivas  deste   municlpio,
como membros da  Equipe de Apoio,

Parágrafo    único    -    Ficam    desigmc!cs    os    senhores    IGOR    REIS
MASCARENHAS  como primeiro suplente  e JC)SE  NILTON  OLIVEIRA  LmA.  segundo
suplente,

Art    3O  -   Este   Decíeto   enlra   em   vigor  m   da!a   de   sua   publícação.
Íevogadas as disposições em contrário,

Gabmete do Pr8Íeito.  02 de janeiro de  2O17

ma:óo-s àariáio:dé óiivelra àraújo. ±/
PÍeíe'*o

Pul,liqut"a.  Rog.istre-;e.  Cumpm.Se.

/
Cerllfico  paío  og  dev]doE  fli\s,  que  o  prêsunlo

Decíelo  tol   Í)ublícado  no   mural   do  ámo  da
Preíoiluía. nesü dal8.
valonlo :8al::ge:J2gw'L:e#ooo:ao17

pmça ceiú"o va"as, o" -BnÍ"o cmtm _ Fom "§) 3263.z222     Prefeitura  MuniCiPai dê Va:.L.".t€

Documento coriere com o origm.

Em           O6".2017

AGA"ENON PINTO DA SWA
PÍegoeiro Municl pal

+
r,!    .

Alualizaç@o  diária  do  slstemo
Versõo 5.40
inscriçáo. 050

Sistema  Ged-INDAP

[l              ll'p1

iiiil

Certificaçào Automálica  lCP-l3FtASIL
pM vALE^rrE/BA. OOM 2oi7

S^e: w\wjndap.oíg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL NQ   C72 ~O7\ :}/ 2O17'

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne?,G, q      /2017

Razão SociaI:

CNPJ  Ng:

Avtriw

Endereço:

E-mail:

Cidade: C-                Estado:    #A   Fone:

pessoa para contato:    4/ tan,\LoL'"A

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identifícada.

Local:

Senhor LÍcitante,

j)àde  TS?"HO      de2oi7.

Assinatura

Visando a  melhor comunicação entre o a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitaçõesi desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

outlook.com jimtamente

A  não  remessa  do   recibo   exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunícação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600/ 3263-2078



EH
PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIA"  O8-O3? / 2!OIJ

PROCESSOADMINISTRATIVONg  6L64,          /2O17

Rario ftal í--TÜ)_ _T,- tftnàmu+ LhTQ
CNP":    ZT}.   5lc5.qq8 cooJ  -

Endereço..awc`  S\9*ór   C-\\*_ti`           Z®®TI-J

EmaH:

Cidade:   N Estado.. i* Fone.. p ©=oLl`

_"an c.," JLri ç`,           _
Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta data,  cópia do instrumento convocatório da  licitação acima identificada.

Ãde   riIÁ>          de2oi7.

Senhor Licitante,

Wsando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

solicfto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permnente de  mtações  desta,  pessculmente  por meio do e-mail:  oniv.cDlaoJtlook.com. juntamente
oJm cópia  do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Perrnanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  cx:orridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(oBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação  Municipal) referente à taxa administrativa do  Edital).

Pi.aç.a Gctúlio  Vai.gas. nO O I ,  Cciitro,  Valiiite.-BA-  CF,P i8.8{)0-0()() -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



:.'_:'.  :i; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTluTOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIALN9  0õi.  OJ2 /2017.

l    PROCESSOADMINISTRATIVON9    Í>G'4          /2017

píãêmgrri;ti_.Afl:;//9.JJ  2;,_A T3 ;Âg    O2 / 333 guS3/

cNPJN9:    2 gc3/ggg/-23

Endereço:

E-mail:

cidade:    lC Estado:.f?ÁZ       Fone:
'3q: ©/ 2g

Pys"íaTíNacff""ff.   _%,,;/%¢   _é/,   ZoJ:<_  ZÍ¢,àá

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identifícada.

9idR    ÀuuffÃ¢         deVOrJ_

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmc), se for o caso.

A  não  remessa'  do   recibo   exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da   comunicação  de
eventuais  retíficações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.I
(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



:...:'..'ii: PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIA"  %- @2/ 2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9    Zé14           /2017

Razão SociaI: •4   -fl\

c;Nn"Io_..     2ü ,3/ff ,Tfií;  hõr)/  - 2:S_J   '
Endereço:

E-mail:

lM//ÁF¢ làl/ES     WO_  _/_2:2

Recebemos,  por  intermédío  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do ínstrumento convocatório da lícitação acima ídentificada.

Ofl±de Jl)À#©      tiR"J.

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre o a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa  lícftante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  dest:  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com. juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa   do  recibo  exime   a  Comissão   Permanente  de   Licftações   da   comunicação  de
iwentuais  retificações  otomdas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
c;iitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaH referente à taxa administrativa do Editar).

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXOXI

RECIBO DE RE"RADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIA"  ¢B-Q?+       _/2O17

PROCESSOADMINISTRATIVO  Ne   ,j:4?             /2Oi7

KfrriímSotiíti.. 1,"ZDn\,l      SiL(M    lfFft(,-"á    O3q  l?g?g  í  SO                                             '

CNPJ  N9: 5'.5B/.   $3+

E:r\df3reçÍ)..  PrN.    l/ALILlwb.i

q.@_ 'líüflMÁiL  _  CD¢^E-mail:     r-

Cidade: Estado: Á Fone:

pessoaparacom+ato..   Qi(?oMftl      S:   R+4l+;iLn

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identifícada.

Local: ú3_de     _TT,c4/¢          de2oi7.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a empresa  lícitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  licitações desta,  pessoalmente  por  meio do  e-mail: outlook.com j ii ntame nte
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa   do   recibo  exime  a   Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



:L-. i:`. P[`EFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

ANEXOXI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIA"tJ2/C,3? / 2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9      %?         /2017

Razão sociai:  M rE;  dÍ3rJ :Sc>JSÍp (Q4{\ÍhJi__+-íi
cNPJ Ng:  f521.éPjgl,  s2/} /Í?25C)//j:g

Endereço:TP JPJç}_RJ._  LÀÁ_Éa _d e4.c_.€.í+A_Jzi

E-mail:

Cidade:

_ MJ=

±-/tÕEL,

pessoa para contato:  `   DtocÍ_ÁJi]   3_{Ã etJ_ S=j2= CÇÉ{qj*_J=J=

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada,

Locai:   C2flcn_ 3C2_de     £Ã^r*^ÍO    de2017.

\ Qb=__s.=:e__c>LL_ s_S._ cç\i*s.iíi
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a  empresa licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recíbo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-maíl:  omv.col@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa   do   recibo  exime   a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteric)rmente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do EditaD.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõiS E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  Ng

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

Razãosociai:   e/ (/a__aé£:~    ,~~,:Z     o/c,c.fTS:/2:_,

CNPJ  N9:

•O

O

ENiiste,ryP-u c^ J {  _  1,+o_J/_            /  lé,

E-maiI:

adade: /

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

`..T==-=-=.=

OLde       Z5.A          de2"].

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
mm cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão  Permanente  de   Licitações   da   comunicação  de
ewentuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipar) referente à taxa administrativa do EditaD.

Praça  Getúlío Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL NÍ!

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

Razão SociaI:

cNPJNg:     #C?.  66 •  L4c5b

Endereço:

E-mail:

Cidade:

c3  AÀ,

Pessoa para contato:

Estado: m Fone: g/ ¢r3V¢c;3

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópía do ínstrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: fltê Â/fiF- ' Lde mÜL HD de 2017.

¢Úvhírpc)  ¢Íi   ç);tI/4o   ftAPrjJ>
Assinatura

Senhor licitante,

Visando  a  melhor comunica!ão  entre  o a  Prefeitura  Munícipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente de  licitações desta,  pessoalmente  por meio  do email:  pmv.col@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa   do  recibo  exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da   comunicação  de
L!wentuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS". Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Editar).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALI:NTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE EDITAL

-V: ::::N::::LNNrO:oftk: mT]
PREGÃO  PRESENCIAL N,

PROCESSO ADh lNISTRATIV

RazãoSocial:    ®     /

CNPJ  N9:

aôum    m\,__w

2:üEl 4/oooj-

Endereço:

E-mail:

Cidade:

O

Estado:     6f       Fone:

Pessoa para contato: Jc}/,mÍ..

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
ita, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

JJd4J2_ de  2O17.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunícação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por  meio do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa  do   recibo  exime  a  Comissãc)  Permanente  de   licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação IVlunicipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75) 3263-2600/ 3263-2078



:.`._--._?-L:: PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll_AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N!!

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9::zpãJONSgo c#3*pp
Endereço:

E-mail:

Cidade:

O

Pessoa para contato:

Estado: m Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatórío da lícitação acima identificada.

•Êde    -chQÀ_\ *e   d.2oi7.

GoLL L£

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa  do   recibo   exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da   comunicação  de
eventuais  retificações  occ)rridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclaúação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



__-`'=_ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9   Oá?-íl!37

PROCESSO ADMINISTRA"VO

/ 2!jJIJ

N!0-   ó26         12!"J

Razão Social: ff

cNPJN9:    /O   6

O

O

W /1íf ec)M@e/'4-L ÍyE MJriE=iJTD5  LTi)A    EPP

Endereço: wp   ! iJ        ef:Nn2,tJ
-iAfn_Je_rr,PneÁÀft ® ÀíJf,"CúJ) _ @_

E-mail: É±

aidade.. _U_ 7F              Estado:    _f3A   Fone:

Pessoa para contato: ®ê  €_2€ VIE-
Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão.Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

ft  _ J3A •D±de    duuÍQ     de2O1].

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa licítante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa  do   recibo  exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  ío  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

. (OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de

quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipau referente à taxa administrativa do EditaD.

Praça  Getúlic) Vargas,  n9  01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIA" D8- O3?/ 2017

O

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: J3Êde   O3-OíZ      de2oi7.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente de  licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão   Permanente   de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipar) referente à taxa administrati\,a do Editau.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centrc), Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITU[lA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9   0ãr- Oã;r) / 2017

N9   &£Jl.       /2017

l:.         .>..`-_`._..     `s`___-`=..t`-eT>

PROCESSO  ADMI NISTRATIVO

iE=-
_-_..T\_.   -_\`)_`._.\.`. -+-*\RazãoSocial:      Í

cNp":   8_n_ âOà.. e)T58/OOÀ- Tl8

ó  E:mda:irW=\à* =
Cidade:

O

Estado:ÉÍÊL Fone:    çi8à5@í-ç)Í) iÇ)Íà
/        .

Pessoa para contatO:         àt` bt]3_3`ç>J

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licita!ão acima identificada.

bcal:  Éeb>`ÍTi=LT  S}rP\          ,Qàde  ±rSLL>     de2017.

=__:__.is`. =e,_ms§\ >ss® a-,_ _
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeítura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,
solicfto  de  Vc)ssa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.col@outlook.com. juntamente
cJJm cópia do compro\/ante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  n'ão  remessa  do   recibo   exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE EDITAL

pREGiNo pTHs"aA"O- flsJg3Íl 20T]
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

•3`Í: u.`  -
l 2fJLJ

Razão Social:

Cidade:

Pessoa

Estado:É2A= Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:    \ Lé,77Z-   íh-

O

UZ Fl©         díà2!ÍJr].

Senhor Licitante,

Visando a melhor comunicação entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio do  e-mail: outlook.com juntamerite
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa   do  recibo  exime  a   Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  ínstrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlic) Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000- FF: (75) 3263-2600/3263-2078



__t_   '\'S_f PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE EDIT'AL

PREGÃOPRESENCIALN9     O3?-   /2017

Razão Social:

CNPJ N9:     ffl.S2_C).

Endereço: _XT?u4 Jps,=> É?m`x_.;JtoTzâ , ~o_?J Z,    Cc__"o
E-mail:

Gdade: c-                 Estado:   GiA   [one:

O

Pessoaptiacmftkff.     f2"JD Ç±Ç,_utm  I_€3  OA   C;u~"A

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da lícitação acima identificada.

C)       de2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeftura  Municipal  de Valente e a  empresa licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente de  licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  omv.cDl@outlc)ok.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa  do   recibo  exime  a  Comissão   Permanente   de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópía  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipar) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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SETOR DE LICITAÇõES E CONT[lATOS
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ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIA" B#/ 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 jÉJL / 2017

Razão Social:

CNPJ  Ng..

Endereço:

E-mail:

adade:

^CFo íLf> 0

AA,-l

L,q-úT e-

~®b, ¢ft_

Pessoa para contato:

Estado:_,4z        Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

fHtiR2ü%    tiR%ffI],

JJ4±± £ft3 -
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licítante,
sc)licito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não  remessa  do   recibo  exime  a  Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorrídas  no  instrumento  convocatório,  bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

toBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).

\'.l

Praça Getúlio Vargas, ng O1, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3 263-2078
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REuNIÃO

Pregão Presencial  N9 08-037/2017
Processo Ad ministr-ativo Ng 264/2O17

Obje€o:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CR

-it:.;

/Íl

CRE^S, SC[V,  lGD, e para  manutenção de diversas Secretarias deste munícípio, conforme especificações con5tantes no edital e s
anexos.

Critério de Julgamento: Menor preço - Unitário por ltem.

•..:I

/,'

)l)llll

#/
PREÂMBULO

Aos  O6  (seis)  dias  do  mês  de julho  de  2017,  às  O8:Os  hs  (oito  horas  e  oito  minutos),  reuniram    na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de

Valente, situada  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente,  Bahia,  o  pregoeiro  Municipal, Sr. Agamenon  Pinto  da Silva  e Silva  e
as senhoras  lgor  Reis  Mascarenhas  e  Lecimare Oliveira  Lopes,  membros  da  equipe  de  apoío,  para  proceder a  continuação   deste
pregão presencial e deniais atos inerentes.

SaiieÍ,.tamcis  que fizeram  à  retirada  do  Edital  as  empresas  EVANDRO  MACEDO  DA SILVA  DE VAIENTE - ME,  CNPJ  O2.886.944/0001-

33;  Ai3ATEDouRo  JoNATAs   E  JoNiEL  LTDA  -  ME,   cTm   io.693.453/oooi-o2;  João   LopEs   DA  siLvA  DE  vAiENTE  -  Epp,   cNpJ
O5.161.293/0001-02;    L    P    ARAuJO    MINIMERCADO   -   ME,    CNPJ    O8.227_776/0001-50;    ROSANGELA    BARBOSA   ANDRADE    LIMA

Ú5614168699,   CNPJ   27.315.448/0001-50,.  ADERBAL  FERNANDO   CIAuS   DOS   SANTOS   OO245414517,   CNPJ   19.236.555/0001-65;

RENILDA  DO  AMOÃ' DIVINO  94954860504,_ CNPJ   17.563.087/0001-08;   COMERCIAL  JOBEL  LTDA  -  ME,  CNPJ  34.318_246/0001-28;

GICELIA    MÀRIA    DOS    SANTSO    ARAÚJO    -.   EPP,    CNPJ     O4.771.379/00ó1-94;     CASSIA    PIMENTEL    DOS    SANTOS    -    ME,    CNPJ

27.203.358/00O1-78;  MARINC)LIA  DE  OLIVEIRA  MARTINS  -  ME,  CNPJ  10.852.321/0001-78,.  PAUló  SEZAR  LOPES  DA  CUNHA -  ME,

CNPJ   O9.520.616/0001-68;   ANA   PAULA   SANTOS   COSTA  ARAuJO   -   ME,   CNPJ   21.974.536/0001-88;   ABENILDO   DF.   llMA   BRITO

O2193S94571,  CNPJ   26.624.863/0001-23;   M.   BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  DE  VALENTE  -  ME,  CNPJ   27.281.547/0001-69;  A  DA

SILVA  OLIVEIRA  MINIMERCADO  -  ME,  CNPJ  O9.373.611/0001-50;  ANTONIO  RUBEM  ALVES  SOuZA -  ME,  CNPJ  O1.213.577/0001-44;

A CESTINHA- COMERCIAL DE ALIMENTOS  LTDA -  EPP.,  CNPJ  IO.674.681/00O1-27  e  RILZOMAR SILVA  FERREIRA O3712632550, CNPJ

15 ,581.837/0001-49.

Ressaltamos que compareceram  por meio de seus representantes todas as empresas acima citadas_

Aberta  a  sessão,  procedeu-se  o  exame  dos  documentos  oferecídos  pelos  interessados  presentes,  vísando  à  comprovação  da
exístêncía de poderes para formulação e praticados demais atos de atribuição do licitante, na seguinte conformidade.

CREDENCIAMENTO

EM PRESA/REP RES ENTANTE:

EVANDRO MACEDO  DA Sll.VA DE  VALENTE - ME, estabelecída  na  R. J J  Seabra, 116,  Centro, Valente - BA.,  CEP. 48.890-000,  inscrita

no  CNPJ/MF sob  nÉ, 02.886.944/0001-33, através  do  seu  representante  legal,  EVANDRO  MACEDO  DA SILVA,  CPF  n9  OOOOOO-04 e  RG

n9000000-0_4.  MICROEMPRESA.     -

ABATEDOURO JONATAS  E JONIEL LTDA - ME,  estabelecida  na  R. Santos  Dumont,  60,  Casa, Tetreo,  Distrito  de Santa  Ríta  de  Cassla,
Valente - BA., CEP. 48.890-000.,  inscrita  no  CNPJ/MF sob n9 10.693.453/0001-02, através do seu  representante legal, JONATAS  DA
SILVA MARTINS,  CPF r\9 039.788_295-50  e  RG n9 14.128.996-13.  MICROEMPRESA.

JOÃO  IOPES  DA  SILVA  DE  VALENTE  -  EPP,  estabelecida  na  R.  J  J  Seabra,  273,  Casa,  B.  Centro,  Valente  -  BA.,  CEP.  48.890-000,

',:_;:

)lll';,ll,

*"©-Ü~


